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Exmo. Senhor Diego Krentz

Prefeito Municipal de lbiraçu.

m -–---=H-
11mo. Senhor Reinaldo Sirtoli /

Secretário Municipal de Agric,ultura e Desenvolvimento Rural

ASSUNTO: Minuta do Contrato de Rateio a ser formalizadalentre o Município de lbiraçu e o

CC)INTER, para o ano de 2025.
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Senhor Prefeito,

Apreciação e Deliberação do Rateio Para o Exercício Fina4ceiro de 2025, onde foi aprovado

que todos os mL'.licípias corlsorciados celebrem o cbntrato de Rateio no valor de

R$30.000,00(trinta mil reais) tendo os produtores dos muni4ípios o direito da comercialização
na Ceasa Noroeste.

Considerando que o Município de lbiraçu é participante da g4stão compartilhada do Consórcio

Público Intermunicipal Para o Fortalecimento da Produçãd e Comercidlização de Produtos

Hortigranjeiros - CC)INTER.

Considerando Ata 004/2024 da Assembleia Gera1 Ordinária do COINTER, no ITEM 02-

Considerando que foi encaminhado por e-mail o Oficio inforrnando os valores e rubricas

orçamentárias que deverão integrar a Lei Orçamentária parb o exercício de 2025 do município
de lbiraçu.

Vimos pelo presente encaminhar anexa, minuta do Contratb de Rateio e solicitar providências

para a formalização do mesmo para o ano de 2025.

Pestacarnos a necessidade de atendimento do soli(,itado em ternpo1 pois o Consórcio nãQ

lossui disponibilidade fil]anceÀa para o início do novo exehíc,io. Desta forma, contamos com
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PRODuÇÃo E COMERciALiZAÇÃO DE PRODUTOS HQRn4RANJEIROS

a atenção deste município para que os repasses iniciem em janeiro de 2025

comprometa o atendimento das demandas da municipalidadeje nem das despesas exigidas

dos Consórcios Públicos.

Ressaltamos ainda, que o Consórcio é um instrumento dê cooperação, de governança

colaborativa que com os esforços conjuntos e a troca de boa+ práticas auxilia na superação

dos desafios dos municípios e para o sucesso dos resultados jesperados.

Na certeza do pronto atendimento ao solicitado, colocamo-notb a disposição e apresentamos
nossas cordiais saudações./0\

1

Cord ialmente,

A

9

Assinado digitalme&te por

8=.jxTf#8l:1#àâoq98 ##P$H;§?gq?,
0300 1

JOÃO GUERINO BALESTRA$SI

Presidente do COINTER 1
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-CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1 - Fica acrescido o valor de R$ 32.175,00 (trinta
e dois mil, cento e setenta e cinco reais) ao valor
constante do item 7.1 da Cláusula Sétima do contrato
firmado.
2.2 - O valor será pago a partir de agosto de 2024,
até o término contratual, junto à Organização
Social, valor este que será repassado em 16
(dezesseis) parcelas no valor de R$ 1.950,00 (um
mil, novecentos e cinquenta reais) e uma no valor
de R$ 975,00 (novecentos e setenta e cinco reais)
que contabilizará em suas parcelas contratualizadas
mensalmente.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1 - Os efeitos financeiros decorrentes deste termo
aditivo vigoram a partir da data da sua assinatura.

CLAUSU LA QIJARTA DAS DISPOSIÇÕES
GERAIS

4.1. Permanece[n em vigor as demais cláusulas
condições não ajteradas pelo presente termo aditivo.

e

4.2. Por estarer$ assim justos e contratados, Hrmam
o presente inst4umento, em três (03) vias de igual

teor, justament$ com duas testemunhas/r,/ '-dJ

=::::.1:'::=::::';’'-'Ç;*=9
PRESIDENTE DÓ CONSÓRCIO PÚBLICO D-XVFé'fÃo
SERGIO FARIAS FONSECA

POLO SUL
Protocolo 1387566

'úblico Intermunicipal Para Fortalecimento da Produção e Comerciali 1 de

Hortigranjeiros - COINTER

à111:::: Deliberação
iÉ:1::i:i:

ATA O04/2024 DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSókCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
PARA O FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO QE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS
- COINTER. As IOh20min do dia 06 de agosto de 2024, por meio de tfansmissão por videoconferência pelo
aplicativo Google Meet , estabelecida peló link: https: / / meet.googlé.com/izz-admw-jzp , realizou-se a
Assembleia Geral ordinária do Consórcio Público Intermunicipal pafa o Fortalecimento da Produção e
Comercialização de Produtos Hortigranjeiros - COINTER, com a participêção do Prefeito Municipal de Colatina
e Presidente do COINTER Senhor João Guerino Balestrassi, o Secretári$ Executivo do COINTER Senhor Jorge
Faustino Tononi Natalli e Secretários dos municípios consorciados legalr+lente constituídos para representação
e demais representantes do Consórcio, tendo por objetivo deliberarem soyre a pauta encaminhada. ABERTURA :
O Senhor Jorge cumprimentou e agradeceu a todos os presentes, salidntando a importância da participação
nas assembleias. Após os cumprimentos passou a palavra ao Presidente do Consórcio,’João Guerino-Balestrassi,
qúe também cumprimentou e agradeceu a todos os presentes, em $eguida solicitou que o Senhor Jorge
conduzisse a apresentgção da ordem do_dia e foram toma_das as sedui-ntes deliberações pela Assembleib:
ITEM 01. APRECIAÇ'AO E DELIBERAÇ,AO DA PRESTAÇ'AO DE coNTAS DO 1' SEMESTRE DE 2024 -
JANEIRO A JUNHO:- O Senhor Jorge sÓlicitou ao Contador deste condórcio, Senhor Nildernar Antônio BottÊ,
que realizasse a apresentação deste item. Após os devidos cumprimenHos, o Senhor Nildemar informou que o
Conselho Fiscal do CONTER havia se reunido no dia 31 de julho de 2024, por meio de videoconferência, para

Jnalisar as contas do período em questão, Ainda com a palavra, o Con+ador demonstrou, através das tabelas
)nstantes no ANEXO I, a arrecadação orçamentária até o período noÍvalor de R$ 630.426,44 (seiscentos e

crinta mil, quatrocentos e vinte e seis reais e quarenta e quatro centavOs); a despesa empenhada no período
no valor de R$ 643.057,41 (seiscentos e quarenta e três mil, cinquenta 4 sete reais e quarenta e um centavos);
a despesa liquidada no período no valor de R$ 599.787,83 (quinhentÓs e noventa e nove mil, setecentos e
oitenta e sete reais e oitenta e três centavos) e o valor pago de R$ 5$6.506,61 (quinhentos e oitenta e seis
mil, quinhentos e seis reais e sessenta e um centavos), Posteriorménte, foi feita a leitura do Parecer do
Conselho Fiscal do COINTER NO 002/2024, datado de 31/07/2024, qüe julgou pela regularidade das contas
apreciadas referente ao primeiro semestre do exercício financeiro de 2024, e ainda, com a recomendação de
aprovação pela Assembleia Geral da prestação de contas do período aprdciado. Após os devidos esclarecimentos
sobre o assunto, foi colgcado em votação, sendo aprovada por unanimidbde a prestação de contas apresenjada.
ITEM 02. APRECIAÇAO E DELIBERAÇ'AO DO VALOR DO CONTRATO DE RATEIO PARA O EXERCICIO
FINANCIERO DO A'NO DE 2025: Novamente com a palavra o Senhor Jorge apresentou a proposta de
reajuste de 20% (vinte por cento) no Contrato de Rateio para o exercídio financeiro do ano de 2025, passando
o valor anual de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para o valÓr de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Esclareceu que é obrigatória a celebração do Contrato de Rateio por +odos os municípios consorciados, uma
vez que tal contrato serve para custear as despesas administrativas doÍconsórcio, como também, para atender
às exigências do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TÇE-ES). Frisou que todos os municípios
consorciados ao COINTER, que celebram tal contrato, possui o direito da comercialização por seus produtores
na Ceasa Noroeste. Diante do exposto, foi colocado em votação a celebração do Contrato de Rateio por todos
os municípios consorciados ao COINTER, no valor anual de R$ 30.0010,00 (trinta mil rEais) para o exercígio
fInanceiro de 2025, sendo a mesma aprovada por unanimidade. ITEM 03. APRECIAÇAO E DELIBERAÇAO
DO VALOR DO CONTRATO DE PROGRAMA PARA O EXERCICIOI FINANCEIRO DO ANO DE 2025: O

Senhor Jorge apresentou através da tabela constante no ANEXO II, a proposta de reajuste dos Contratos de
Proqrama e Prestação de Serviços para o exercício financeiro do ano Ide 2025. Para o Contrato de Programa
foi proposto um aumento de 10% (dez por cento), passando o valor de Ótendimento para 01 a 10 agroindústrias
de R$ 2.675,00 (dois mil seiscentos e setenta e cincos reais) para R$ 24942,50 (dois mil novecentos e quarenta
e dois reais e cinquenta centavos) e o atendimento para 11 a 20 abroindústrias de R$ 3.706,25 (três mil



-.setecentos e seis reais e vinte e cinco centavos) para mil e setenta e seis reais e oitenta4.076,87 (qua1
e sete centavos), Para o Contrato de Programa do município de :oi proposta alteração do valor de R$

8oo i::fé7.125,00 (sete mil cento e vinte e cincos reais) para R$ 7.837 iI oitocentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos), sendo estes valores mensais !uanto ao município de Itapemirim foi proposto manter-se

ecentemente e que e o valor
pio. Para o e Presta

que para ela lroposta de
'2018olatina n

sando o valoi ,00 (dez
quinhentos :rês reais e

valores doseajuste apres
Contratos de PFágramâ à Pres;béão de -sà;viços pa'ra -o nceiro de 2025 o os mesmos
aprovados por unanimidade. ITEM 04. Autorização para 'rocesso Seletivo para Formação
de Cadastro de Reserva para o cargo de Controlador Saída de Mercadorias: O Senho
Jorge esclareceu que o funcionário que hoje ocupa o cargo lfor de Entrada e Saída de Mercadoria

C)INTER, foi aprovado em concurso público e que o prestes a ser convocado. Informou
também que hoje não temos formação de cadastro de reserva para o lrgo em questão. Diante do exposto
foi solicitado autorização abertura de processo seletivo simplificado pi formação de cadastro de reserva
para o cargo de Controlador (a) de Entrada e Saída de Men os esclarecimentos foi colocado em
votação a abertura de Processo Seletivo para Formação de .eserva Dara o carao de Controlador

ntrada e Saída de Mercadorias. sendo a mesma a lorI unanimi'dade. ITE-M 05. OUTROS
.,ASSUNTOS: nInformaç,ões referente a integração ao e-SISBI do Ministério da Agricultura Pecuária e

J2astecimento - MAPA: Ainda com a palavra o Secretário e nações sobre o processo de
integração do Consórcio CC)INTER ao SISBI-POA do Ministério da Agüicultura Pecuária e Abastecimento -

_ MAPA, relatou que o mesmo se encontra na fase de adequação da Lei de Criação do Serviço de Inspeção
Municipal, tendo o prazo máximo de 30/12/2024 para finalização destas,1 relatou também que a próxima etapa
prevista é a realização das oficinas de capacitação do projeto CON gIM:3. Comunicou que participará da
Cerimônia de Assinatura do Protocolo de Intenções no Ambito dd ProjetÓ Consim, em atendimento ao convite
realizado pelo MAPA, que acontecerá em Salvador/BA, no dia 03 de setbmbro de 2024, explicou ainda que a
participação de um representante do COINTER nesta cerimônia é indisbensável e que faz parte do processo
de integração ao SISBI - Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de IOrigem Animal, pelo qual o Consórcio
CC)INTER está passando. 2) Interesse da participação do município de\ Anchieta/ES no Consórcio COIN’FER:
Ainda com a palavra o Senhor Jorge comunicou que no dia 13 de jagosto de 2024, juntamente com a
Coordenadora do Serviço de Inspeção Municipal do COINTER, irá até o ITiunicípio de Anchieta-ES, para realizar
a apresentação dos serviços prestados pelo consorcio e explicar os trâmides burocráticos para o que o município
faça parte do quadro de entes consorciados do CC)INTER. 3) InformaçÕes sobre o andamento do Serviço de
Inspeçãa Municipal - S.l.M. CC)INTER: O Senhor Jorge passou a palavrh para a Coordenadora do Serviço de
Inspeção Municipal do COINTER, Ana Estela Pessin Arrivabene, que infbrmou sobre as agroindústrias que já
foram comtempladas com o certificado provisório, sendo estas dos r{nunicípios de Colatina, Itapemirim e
f'’iârÊlândia. A coordenadora também informou sobre a parceria firmaHa entre o SIM COINTER e o " Vaca
MÓvel" (carro que faz as coletas de amostras de leitç nos municípios) d 4 laborat.óri9 .do IDAF, para recplher as
amostras de leite na Sede do COINTER, e que a partir de Agosto/2024, és proprietários dos empreendimentos

p~nde há produção de produtos de derivados de leite se responsabilizaHão pela coleta, refrigeração e entrega
a amostra de leite na sede do COINTER, esclareceu também que o crofnograma de agendamento das coletas

será enviado individualmente para cada município. 4.) Deliberação de noko va Sor para o Suprimento de Fundos:
Novamente com a palavra o Senhor Jorge informou da necessidade de re+/isão do valor destinado ao Suprimento
de Fundos, visto que o mesmo se encontra no valor de R$ 300,00 (trezêntos reais). Diante do exposto passou
a palavra para o assessor jurídico do COINTER, Senhor Simey Tristão, qUe explicou que a maioria das compras
do Consórcio possuem valor irrisório e que de acordo com a nova leil de licitações (Art. 95, 9 20 da Lei no
14.133/2021) é permitido o valor anual de até R$ 11.981,20 (onze mil Üovecentos e oitenta e um reais e vinte
centavos) para pequenas compras ou o de prestação de serviços de pr$nto pagamento, sendo a prestação de
contas realizada a cada 02 (dois) meses. Após os devidos esclarecifnentos, novamente a palavra com o
Senhor Jorge, foi colocada em votação a aprovação do valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) por
ano, sendo o repasse para o suprimento de fundo a cada dois meses He R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos
reais), sendo a proposta aprovada por unanimidade. 5) Construção no pavilhão não permanente denominado
como " pedra " = O Senhor Jorge informou que existe procura para locabão de lojas na Ceasa Noroeste e que
hoje não há disponibilidade de espaço para tal, visto que todos os espabos já estão locados, diante da procura
exposta e considerando o Contrato de Concessão de Uso no 021/2020, celebrado entre o Instituto Capixaba
de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural - INCAPER, e oICOINTER , foi solicitada ao referido
Instituto, autorização para utilização de determinada área do espaço fdo Pavilhão Não Permanente (PEDRA)
visando a construção de uma loja. Informou que a referida constrÜção contribuirá significativamente no
aumento da comercialização/distribuição dos produtos, gerará empregb e renda e trará a melhor utilização do
espaço ocioso, também beneficiará o COINTER financeiramente, sendc} mais uma fonte de arrecadação. Após
discussões e esclarecimentos foi colocada em votação a aprovação dd construção de uma loja no espaço do
Pavilhão Não Permanente (PEDRA), sendo a mesma aprovada por undnimidade. Não havendo mais assurILos
a tratar, o Secretário Executivo Jorge agradeceu a participação de todos, dando por encerrada à reunião às
llh15min e eu Lays Valério de Mello, Agente de Contratações do COINFER, convidada a secretariar a reunião,
}avrei a presente Ata, que após lida, segue assinada por mim, pelo Prbsidente do COINTER e pelo Secretário
Executivo



JOÃO GUERINO BALESTRASSI

Presidente do COINTER

JORGE FAUSTINO TONONI NATALLI
Secretário Executivo do COINTER

LAYS VALÉRIO DE MELLO

Agente de Contratações do COINTER

Secretária Ad Ho
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R$ 20.000,00
R$ 3.706,25
R$ 2.675,00

m.706,25
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R$ 2.67i,00

VALOR ANUAL 2024

B 32.1 oo,oo
R$ 32.100,00
R$ 32,100,00
R$ 7.125,00
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R$ 32.100,00
R$ 32.100,00
B 240.000,oo
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R$ 44.475,00
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R 643.057,41
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VALOR ANUAL 2025

R$ 35.34 doo
R$ 35.310,00

R$ 35.310,00
R$ 7.837,50
R$ 283.149,00
-R$ 35.310,00
R$ 35.310,00
R$ 240.000,00
R$ 48.922,44
–R$ 33.705,OÕ

R$ 48.922,44
R$ 35.310,00
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TERMO DE POSSE DO PRESIDENTE DO COINTER

Ao segundo (20) dia do mês janeiro de 2023,
em cumprimento à decisão da Assembleia Geral
Ordinária do Consórcio Público Intermunicipal Para
o Fortalecimento da Produção e Comercialização de
Produtos Hortigranjeiros - CC)INTER, realizada no
dia 22/12/2022, no Auditório do SANEAR, na Rua
Benjamin_Costa, 105, bairro Marista, Colatina-ES,
o Sr. JOAO GUEFIINO BALESTRASSI - PREFEITO
MUNICIPAL DE COLATINA-ES, portador do CPF N.c)
493.782.447-34, toma posse nesta data, como
PRESIDENTE do COINTER, corn mandato para o
biênio de 2023/2024, apondo sua assinatura abaixo.+'qll,

Colatina-ES, 02 de janeiro de 2023.

. JOÃO GUERINO BALESTRASSI
Presidente COINTER

Protocolo 997623

TERMO DE POSSE VICE PRESIDENTE DO COINTER

Ao segundo (20) dia do mês janeiro de 2023,
em cumprimento à decisão da Assembleia Geral
Ordinária do Consórcio Público Intermunicipal para
o Fortalecimento da Produção e Comercialização de
Pródutos Hortigranjeiros - CC)INTER, realizada no
db 22/12/2022, no Auditório do SANEAR, na Rua
Benjamin Costa, 105, Bairro Marista, Colatina-ES,
o -Sr. MARCOS GERALDO GUERRA - PREFEITO
MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ-ES, portador
do CPF N.o 690.019.527-04, toma posse nesta data,
como VICE PRESIDENTE do COINTER, com mandato
para o biênio de 2023/2024, apondo sua assinatura

’q-lbaixo

Colatina-ES, 02 de janeiro de 2023.

lvl ARCOS GERALDO GUERRA
Vice Presidente do COINTER
Prefeito de São Roque do Canaã-ES

Protocolo 997644

TERMO DE POSSE -PRESIDENTE CONDOESTE
BIENIO 2023/2024
Acs 02 (dois) dias do mês janeiro de 2023, tendo em
vis Ea o resultado das eleições gerais do CONDOESTE,
em cumprimento a deliberação da Assembleia Geral
Ordinária realizada às treze horas e trinta) minutos
do dia vinte 'e dois) de dezembro do ano de dois mil
e vinte e dois, o Sr. JOAO GUERINO BALESrRASSI -
PREFEITO MUNICiPAL DE COLATINA/ES, toma posse

corne/resfdent4 do CONDOESTE, parnlnandato df
dois (02) anos, cfom termino em 31/12/2024, apondo
sua assinatura ãbaixo:
Colatina/ES, 02 de janeiro de 2023.
jOÃO GUERINO FBALESTRASSI
Presidente CONIbOESTE i
Prefeito de Colatina/ES \

TERMO DE POSSE VICE - PRESIDENTE-'COÍVÔOESTE
BIÊNIO 2023/2024
Aos 02 (dois) diàs do mês janeiro de 2023, tendo em
vista o resultadÓ das eleições gerais do CONDOESTE,
em cumprimenjo a deliberação da Assembleia Geral
Ordinária realizbda às treze horas (13h00) e trinta
(30) minutos dÓ dia vinte e dois (22) de dezembro
do ano de doisf mil e vinte e dois, o SR. MARCOS
GERALDO GUEF{RA - PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO
ROQUE DO cANAÃ/ES,
Presidente do ÇONDOESTE, para mandato de dois
(02) anos, comftermino em 31/12/2024, apondo sua

Vicetoma osse co rn o

assinatura abaiko:
Colatina/ES, 02 de janeiro de 2023.
MARCOS GERALDO GUERRA
Vice-Presidentd do CONDOESTE
Prefeito de São Roque do Canaã/ES

TERMO DE PObSE DOS MEMBROS DO CONSELHO
FISCAL CONDdESTE BIÊNIO 2023/2024
Aos 02 (dois) djas do mês janeiro de 2023, tendo em
vista o resultadjo das eleições gerais do CONDOESTE,
em cumprimento a deliberação da Assembleia Geral
Ordinária realiÍzada às treze horas (13h)e trinta
minutos (30) do dia vinte e dois (22) de dezembro
do ano de doi$ mil e vinte e dois, o Presidente do
CONDOESTE, do uso de suas atribuições contidas inc.
IV do §l.o da Ç'lausula Décima segunda do Contrato
de Consórcio fPúblico, dá posse aos membros do
Conselho Fiscãl do CONDOÉSTE, para mandato até
31/12/2024, $s quais procederam às assinaturas
abaixo :

Presidente : CILEZIA ANDREATTA SCHWARTZ
Contadora e sérvidora efetiva de Colatina/S/\NEAR.
Vice-presidente: DAVIELI OVANE DALFIOR
Servidora efetIva de Governador Lindenberg.
Secretária: MARIA ÂNGELA DO ROSÁRIO
Servidora efetjva de Colatina/SANEAR.
Neste ato, ddu posse aos membros do Conselho
Fiscal do CONPOESTE
Colatina/ES, 01:2 de janeiro de 2023.
JOAO GUERIND BALESTRASSI
Presidente do fCONDOESTE
Prefeito Munidipal de Colatina/ES

Protocolo 99724t3

RESOLUÇÃO IN' o05/2022
Dispõe sobrd as diretrizes para a elaboração do
Orçamento pbra o exercício de 2023 e dá outras
providências.

O PRESIDEÜTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO RIO
GUANDU, ESfADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de
suas atribuiçÕes legais faz saber que a Assernbieia
aprovou a sebuinte Resolução:

www.arn u nes.es.gov.br
,\ xsillado digitalmcntc pelo DIO _ DEPARTAMENTO DE iMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO E:ÊPiRITO SANTO Data: Scbundauhir4, 2 dc Janeiro de 2023 às 20:21 :05 Código dc Autcltticação: 7(103 1 Sc')



CONSÓRCiO PÚBLiCO irfrEf\MUNiciPAL PARA FDRTALECiMEb
PRODUÇÃO E COM O DE PRODUTOS HORT IG

RESOLUÇÃO COINTER N'. 09/ 2024.

FIXA VALORES PARA d CONTRATO DE RATEIO
PARA O EXERCÍCIO FINAÜCEIRO DE 2025.

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o F4rtalecimento da Produção e

Comercialização de Produtos Hortigranjeiros, COINTE4, Senhor JOÃO GUERINO

BALESTRASSI, com poderes que Ihe confere o Contrato de Cbnsórcio Público do COI NTER

na Cláusula Décima Terceira, Inciso VI, em cumprimento a deIIberação da Assembleia Geral

deste Consórcio, ocorrida em 06 de agosto de 2024, Ata o04/2l024
/+\

RESOLVE :

Art. I' - Fica fixado o valor de R$ 30.000,oo (trinta mil reais) adual do Contrato de Rateio para

o exercício financeiro de 2025. 1
b

A

+ Art. 2' - Os entes corlsorcíados que ürmam o Contrato de Ratbio tern permissão para que os

produtores rurais do Município utilizem o espaço da unidade /Regional CEASA NOROESTE

para comercialização de seus produtos. 1

Art. 3'’ - O pagamento poderá ser dividido em parcelas iguai4 dentro do exercício financeiro

de 2025 ou pagos em uma única parcela até 30 de maio de 2p25.
/H\

Art. 2a - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicgção, revogando as disposições
em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Colatina-ES, 26 de agosto de 2024.

ÓÃo IO BALESTRAdSI
Íesidente do CÓiNT

Rodovia Cônego João GuiÊherme s/n, Santa Helena, CoÉatiba-ES – CEP 29705-720
Tel.:(27) 99529-8213 E-mail: adm.consorciocointer@gmail.com siKe:www.cointernoroe ste,com.br



RESOLUÇÃO COINTER NO. 09/ 2024.

FIXA VALORES_PARA O CONTRATO DE RATEIO
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025.

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal
para o Fortalecimento da Produção e
Comercialização de Produtos Hortigranjeiros,
COINTER, Senhor JOAO GUERINO BALESTRASSI,
com poderes que Ihe confere o Contrato de
Consórcio Público do COINTER na Cláusula Décima
Terceira, Inciso VI, em cumprimento a deliberação
da Assembleia Geral deste Consórcio, ocorrida em
06 de agosto de 2024, Ata 004/2024.

/=\

RESOLVE :

Art. IO - Fica fixado o valor de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais) anual do Contrato de RateÉo para o exercício
financeiro de 2025.

Art. 2'’ - Os entes consorciados que firmam o Contrato
de Rateio tem permissão para que os produtores
rurais do Município utilizem o espaço da unidade
Regional CEASA NOROESTE para comercialização de
seus produtos.

S

pa

Art. 3c’ - O pagamento poderá ser dividido em
parcelas iguais dentro do exercício financeiro de
2025 ou pagos em uma única parcela até 30 de maio
de 2025

Art. 20 - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.,’N\

Colatina-ES, 26 de agosto de 2024.

JOÃO GUERINO BALESTRASSI
Presidente do COINTER

Protocolo 1417087

RESOLUÇÃO COINTER ND 010/2024

FIXA VALORES DA TABELA DE SERVIÇOS
PARA EXECUÇAO DO SERVIÇ'O DE INSP#EÇÁOMUNICIPAL - S.l.M. NOS MUNICIPIOS
CONSORCIADOS PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DO ANO DE 2025 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal
para o Fortalecimento da Produção e
Comercialização de Produtos Hortigranjeiros -
CCIINTER, JOAO GUERINO BALESTRASSI, com
poderes que Ihe confere o Contrato de Consórcio
Público do COiNTER na Cláusula Décima Segunda,
$ 1o, Inciso VI, em cumprimento as deliberações da
Assembleia Geral ocorrida em 06 de agosto de 2024,
Ata 004/2024.

!!iII::iii1

@@ @

b:P3::8:

RESOLVEIntermui nmE t+ 9 n

Art 10 Fica fixado:"„novos/valores para a
prestação do Sefviço de Inspeção Municipal aose
Municíp Conso lados para o exercício financeiro=

2025, qonforme tabelas abaixodo ano
F

TOTAL A SERCUSTO MENSALNO. DE AGROINDÚS
S.l.M. PARA PAGO PELO

MUNICÍPiO EM 12MUNICÍPIOS

COM ATÉ IOO KM 1 (DOZE) MESES
DE DISTANCIA
DA SEDE DO
COINTER

01 a 10 R$ 35.310,00R$ 2.942,50
11 a 20 4.076,87 ãm,4ã

0521 a 30

31 acima m)
dústria

01 a 10-

11 a 20

21 a 30
31 acima

NO. DE AGROm
TRiAS

01 a 10
11 a 20
21 a 30
31 acima

Art. 20 - Os valbres acima descritos passam a viger
a partir de 01 d+ janeiro de 2025.

Art. 30 - Os cohtratos já assinados, bem como, os
contratos já prÓrrogados deverão ser aditivados a
partir de 01 de ljaneiro de 2025, conforme disposto
na Cláusula Dé4ima Sexta do Contrato de Programa
firmados com o# Municípios consorciados.

Art. 40 - Estal resolução entra em vigor na data
de sua assinaqura, revogando as disposições em
contrário, em e$peciat a Resolução no 007/2023, de
24 de dezembrd) de 2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Colatina-ES, 24 de agosto de 2024.

ioÃd 6UERINO 8ALESTaASSr
Éresidente do COINTER

Protocolo 1417091

CUSTO MENSAL
S.l.M. PARA
MUNICÍpIOS COM
100 A 200 KM
DE DISTÂNCIA
DA SEDE DO
COINTER

TOTAL A SER
PAGO PELO

MUNICIPIO EM 12
(DOZE) MESES

R$ 90.000.od
120.000,00

7.500.00
10.000,oo

2 150.000,00

}MG–moi
agroindústria

-CUSTO MEr\ML
S.I.M, PARA
MUNICÍpIOS COM

200 KM OU MAIS
DE DISTÂNCIA
DA SEDE DO
COINTER

TOTAL A SER
PAGO PELO
MUNICiPIO EM 12
(DOZE) MESES

R$ 10.000.OO- 120'000,00
m2 no R$ 240.000,00
R$ 25.000.00 R$ 300.000,00

BTÉ:tBõ30 + R$ 1.miõM)
Froiridústria



Timbre do Município

CONTRATO DE RATEIO N.o /20k5

PREAMBULO

O MUNICÍpIO DE .............., pessoa jurídica de direito Úúblico interno, inscrita no

CNPJ sob no .......... com sua sede estabelecida na Rua......1... nesta cidade, neste ato

representado pelo Sr(a) .................., prefeito(a) mudicipa1, brasileiro, casado,

,inscrito(a) no CPF sob no .......... e portador de RG no ....1......doravante denominado

CONSORCIADO, e CONSÓRCIO pÚBLICO INTE4MUNICIPAL PARA O

FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E COMERCIALiZAÇÃO DE PRODUTOS

HORTIGRANJEIROS - COINTER, pessoa jurídica de diÚeito Publico da espécie de

associação pública, com sede à Rodovia Cônego João Guilllherme, s/no , Bairro Santa

Helena, nesta cidade de Colatina - ES, inscrito no CNPJ/MF Job no 09.595.691/0001-98,

neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOÃO [GUERINO BALESTRASSI,

brasileiro, casado, Prefeito Municipa1 de Colatina, Inscrito do CPF/MF no. 493.782.447-

34 e RG no 347816 SSP-ES, com endereço profissional na /AV. Ângelo Gilberti, no 343,

Bairro Esplanada, no município de Colatina-ES, doravant4 denominado CONSÓRCIO;

regido pela Lei Federal 11.107/2005, Decreto Federa1 no b.017/2007 e o Contrato de

Consorcio Público e de seu estatuto Socia1 resolvem cejebrar o presente Contrato,

mediante o que se encontra expresso nas clausulas a segui+.

P+-\

8

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto ratear as despe4as do CONSÓRCIO entre os

CONSORCIADOS nos termos do art. 80 da Lei n,o 11.107/0l5 e do Contrato de Consórcio

Público, tendo por fim o alcance da finalidade e dos obJetivos descritos na C1áusula

Quinta do Contrato de Consórcio Público. 1

Parágrafo Único – O Município Consorciado que firmar /o Contrato de Rateio poderá

utilizar do espaço da CEASA NOROESTE com fim de komercialização de produtos

hortigranjeiros pelo Município.

/+-\

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DESPESAS DO CONSÓRcIO

Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, entre outras:

a) custos despendidos na instalação, aquisição de equipa/mentos e manutenção de sua

sede;

b) custos despendidos na execução da finalidade e dbs objetivos do CONSÓRCIO

previstos no contrato de consórcio público;

c) custos despendidos na remuneração de empregadosl do setor administrativo, nela

incluída as obrigações trabalhistas e fiscais patronais 1

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce



d) custos despendidos com serviços de terceiros necessários fao bom funcionamento das

atividades e projetos executados pelo CONSÓRCIO.

0

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 1 / Aa

As partes contratantes comprometem-se a cumprir as seguidtes obrigaç\es: HR.I \ "- ~“'
+-+

I - Compete ao CONSÓRCIO:

a) Disponibilizar ao CONSORCIADO área do Pavilhão Nãb Permanente (PEDRA) d a

CEASA NOROESTE para a Secretaria Municipa1 de Agricultufa para comercialização do

produtos hortigranjeiros pelos produtores do Município;

b) Adotar todas as providências cabíveis à execução do pre;ente CONTRATO;

S

c) Realizar a gestão de convênios e contratos firmados, bom o fim de possibilitar o
alcance dos objetivos traçados pelo CONSÓRCIO;

d) Acompanhar a prestação dos serviços dos profissionais c/ontratados;

e) Prestar contas mensalmente ao CONSORCIADO, dos pbgamentos devidos e pagos

em razão da execução deste CONTRATO; 1

f) Apresentar a cada semestre, as Prestações de Contas hensais (PCMs) enviadas ao
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES) $ara apreciação do Conselho

Fiscal, para emIssão de parecer e posterior encaminhahento à Assembleia Geral /

quanto a regularidade dos repasses recebidos, pagamentojs devidos e pagos em razão

da execução deste CONTRATO;

g) Enviar PCM para os municípios consorciados até a datb limite de 10 de cada mês
1atendendo às exigências do TCEES;

h) Adotar as recomendações emanadas pelo CONSOdcIADO em cumprimento à

legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem dlisponibilizados por meio do

CONSÓRCIO; 1

i) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições deste CONTRATO.

10\

8

/F\

11 - Compete ao CONSORCIADO: /

a) Informar ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconfbrmidade verificada na oferta

dos serviços descritos na Cláusula Primeira, visando pos+ibilitar a adoção de medidas
corretivas ;

b) Realizar os repasses financeiros nos prazos e vaI 4res constantes do presente
CONTRATO ;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTkATO.

d) Dar ampla divulgação do presente CONTRATd na imprensa

CONSORCIADO. 1
oficial do

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR



Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas do CONqÓRCIO, o CONSORCIADO

repassará o valor anual de R$ 30.000,oo (trinta mil reaisJ, divididos em 12(doze)

parcelas mensais de R$ 2.500,00(dois mil e quinhentos reaIs), podendo também ser/['--~'-\
pago em cota única até 30 de junho do exercício vigente. / / AJ

, 41neqaB

g 1. – o valor estabelecido ne,t, dá.,.1, p,d„á ,„ ,Id„,d, p„ t„m, ,diti„& ,.M;
mediante solicitação do CONSORCIADO, desde que em casé de aumento do valor o-’»...

mesmo comprove a existência de suficiente dotação orçamen+ária necessária a cobrir as

despesas decorrentes do aditivo a ser firmado, ou ainda, por/ decisão fundamentada do

colegiado competente para fins de permitir estruturação ou oferta de novo serviço, bem

como expandir as ações do CONSÓRCIO com vistas ao aten4imento dos seus objetivos
e finalidades.

§20 – O CONSORCIADO se obriga a efetuar depósito na cont/a corrente do CONSÓRCIO,

no Banco BANESTES C/C no 13.196.738, Agência no 0117 {COLATINA - ES), ou outro

que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o mohtante do repasse o dia 25

(vinte e cinco) do mês pertinente à execução das despe4as, em caso da opção do

repasse em parcelas mensais.

g 3.o - O CONSORCIADO se obriga a repassar os valores Jontidos no quadro Cláusula

Quinta até a data limite de 30/11/2025, visando assegurar ds recursos necessários para

o pagamento das despesas administrativas inerentes ao /funcionamento da sede do

consórcio, para que recurso financeiro do ente consorciabo seja contabilizado como

receita dentro do referido exercício.

.4

/=\

+

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas descritas na clausula anterior correrão à cont 8 de dotações orçamentárias

corlsignadas no orçamento da Secretaria Municipal de AgIr+cultura do CONSORCIADO,

distribuídas da seguinte forma:

- Projeto / Atividade:
in\

Elemento de Despesa Valof Fonte

i=101 o:oõ- RateÉo paTa–rma a -mula
3.3.71.70.00 RMCLI4){mM,bd xxx

TotR R$30.000,00

Parágrafo Único Timo de connúbtico seÚ-

suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem obsbrvar as formalidades legais

previstas configurará ato de improbidade administrativa Ínsculpida no art. 10, inc. XV,

da Lei Federal NO 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade bdministrativa).

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidIas neste instrumento sujeitam

o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Con[rato de Consórcio Público e no

Art. 80, g 50, da Lei Federal n.o 11.107/05 (Lei Geral dos/Consórcios Públicos).



CLÁUSULA SÉTIMA – DA AÇÃO PROMOCIONAL

Fica acordado que em toda e qualquer ação promocional, +elacionada com o objeto

descrito na Cláusula Primeira deste CONTRATO, será obrig/atortamente destacado a

participação do CONSÓRCIO e do CONSORCIADO. C

Â31

CLÁUSULA OITAVA – DO USO DO NOME E OU LOGOMAR éA t +%*,
As partes se comprometem à não utilização do nome e ou logbmarca do\EOJN_SÓ aIO ou

do CONSORCIADO em material estranho ao objeto deste CON+RATO

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E EFEITOS JURÍDICO4

O presente instrumento surtirá efeitos jurídicos a partir de dua assinatura, com efeitos

retroativos a 01 de janeiro de 2025 (caso seja assinado p4sterior), com vigência até

31/12/2025./-'\

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 1

O presente instrumento será rescindido automaticamente n+ caso de o CONSORCIADO

deixar de integrar o CONSÓRCIO, desde que atendidas as1 formalidades estabelecidas

nos arts. 80, 9 50, 11 e 12, g 20, da Lei n.a 11.107/0É, vedada sua prorrogação

conforme disposto no art. 80, § lo da Lei no 11.107/05. /

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COBRANÇA EXTR4JUDICIAL e JUDICIAL

O descumprimento das obrigações financeiras decorrentes do presente instrumento pelo

CONSORCIADO, por período superior a 90 (noventa dias), #nsejará a cobrança pela via

.extrajudicial através de protesto e posterior informa4ão do Tribunal de Contas

do Estado do Espírito Santo (TCE-ES), também com+, pela judicial, acreseido
de atualização monetária, juros legais e honorários aÜvocatícios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO TÍTULO EXECUTIyO EXTRAjUDICIAL

O Município Consorciado assume integral responsabilidade/ pelo compromisso firmado e

declara que realizará o acordado neste instrumento cobforme descrito na Cláusula

Quarta, e que, caso venha a descumprir as cláusulas e fcondições deste instrumento

contratual, torna-se inadimplente para efeitos de execuç$o futura, constituindo assim

titulo executivo extrajudicial, com fulcro no Art. 784, inciIso IX do Código de Processo

Civil, no valor do inadimplemento.

>

4

/H'q\

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de Colatina – (ES) para dtrimtr

dúvidas emergentes do presente instrumento.



E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrÜmento particular em três

vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas.

xxxxx - ES. de le 202X

Município Consorciado João GÜerino Balestra&-.-._..'...,.„
Prebidente do COINTER

Testemunhas :

1- 2

Nome:

CPF. :

Nome:

CPF.: .in\
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIP,
PRODU(,AO E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS HORTIGI

,L PARA O FORTALECIMENTO DA
INJEIROS - COINTER

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTEbçÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO
INTeRMUNicipAL PARA o FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃo E côMERCIALIZAcÃo DE PRODUTOS
HORTIGRANJEIROS - COINTER

COLATINA/ES - 2022
PREÃMBULO

IIB

io dçJÍrodutosConsiderando o interesse comum dos signatários na universalização do direito à comerci,
hortifrutigranjeiros;

eonsiderando a necessidade de um entreposto regional para a realização de &omercialização de produtos oriundos
Ado meio rural;

eonsiderando a necessidade de facilitar o processo de abastecimento regiohal com produtos hortigranjeiros;

Considerando a vontade da Secretaria de Estado da Agricultura AbasteciÜento Aquicultura e Pesca - SEAG/ES
em promover a descentralização da Centrais de Abastecimento do Espírito S#nto S/A - CEASA/ES;

Considerando o Interesse comum na execução do Serviço de Inspeção Municipal para acompanhamento e

certificação das agroindústrias manipuladoras de produtos de origem animal

Considerando o interesse conjunto na execução de procedimentos licitatóribs com vistas a redução dos valores
das compras públicas no formato da Lei Federal no. 11.107/2005;

Cmnsiderando a promulgação da Lei Federal no. 11.107, em 06 de abril dd 2005, que dispôs sobre as normas
gerais de contratação de consórcios púbÊcos;

Considerando a publicação do decreto n'. 6.017 em 07 de janeiro de 2007,que regulamentou a lei 11.107, que
consolidou o regime jurídico dos consórcios públicos brasileiros;
Considerando que o artigo 70 da Lei federal 11.107/2005 determinou que o éstatuto do consórcio público disporá
sobre a organização e o funcionamento de cada um dos órgãos constitutivos do consórcio público;

Considerando a necessidade de organização dos municípios por meio de cdnsórcio, a fim de poder usufruir das
'antagens trazidas aos consórcios públicos criados ou adaptados ao regime jUrídico consorcial inaugurado pela Lei
Federal 11.107/2005;

RESOLVEM os municípios de Baixo Guandu, Colatina, Governador Linden$erg, Ibiraçu, João Neiva, Linhares,
Marilândia, Pancas, Santa Maria de Jetibá, Santa Teresa e são Roque do Can 4ã.

Assim o fazendo objetivam poderem enfrentar as dificuldades de forma 4onjunta, visando a coordenação e
conjugação de esforços no atingimento de interesses comuns de forma eficiénte e eficaz, tudo em conformidade
com o princípio da cooperação interfederativa implícito no artigo 241 da Conqtituição Federal e nos termos da Lei
no. 11.107/2005 e Decreto Federal no. 6.017/2007.

Assim sendo, resolvem celebrar o presente Protocolo de Intenções, que traz as lláusulas necessárias que integrarão
o corpo do contrato de Consórcio Público Intermunicipal para o Fortalecimentb da Produção e Comercialização de
Produtos Hortigranjeiros - denominado simplesmente CC)INTER.

Ern vista de todo o exposto.

os Municípios de BAIXO GUANDU, COLATINA, GOVERNAD9R LINDEÜBERG, IBIRAÇU, JOÃO NEIV4,
LINHARES, MARILÃNDIA, PANCAS, SANTA MARIA DE JETIBA, SANTA IERESA E SAO ROQUE DO CANAA.

DELXBERAM

Celebrar o presente protocolo de intenções a ser ratificado por leis pelos Poder4s Legislativos dos entes signatários,
que regerá pelas disposições contidas na Lei Federal no, 11,107 de 06 de abril #e 2005 e Decreto Federal no. 6.017
de 17 de janeiro de 2007.

Para tanto/ os representantes legais de cada um dos entes federativos acima hescritos subscrevem o presente.
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CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO

TÍTULO I - DAS INTENÇÕES 1
CAPÍTULO 1 - DO CONSORCIAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ENTES SUBSCRITORES
São subscritores do presente Protocolo de Intenções: 1

O ívtUNICIPIO DE BAIXO GUANDU, pessoa jurídica de direito Público, inscritd no CNPJ NO. 27.165.737/0001-10,
com sede à Prefeitura Municipal, sito à Rua Francisco Ferreira 40, Centro, Baixo quandu-ES, CEP: 29.730-000, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor Lastenio Luiz Cardoso, pqrtador do CPF no. 579.436.807-15;

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no dNPJ no. 27.165.729/0001-74, com
sede à Prefeitura Municipal sito à Avenida Ângelo Giuberti 343, Esplanada, Coladina/ES, CEP: 29.702-902, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal Senhor João Guerino Balestrassi, phrtador do CPF no 493.782.447-34.

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBERG, pessoa jurídica de diÜeito público, inscrito no CNPJ no.
04.217.786/0001-54, com sua sede à Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg, sito à Rua Adelino Lubiana
S/N, Centro, neste ato representado por seu prefeito municipal Senhor Leonafdo Prando Finco, portador do CPF
no. 080.634.767-86 1

om sede à Prefeitura Municipal sito à Avenida Conde D'eu 486, Centro, Ibirbçu/ES, CEP 29.670-000, neste ato
nO MUNICiPIO DE IBIRAÇ'U, pessoa jurídica de direito público, inscrito [no CNPJ no. 27.165.208/0001-17,

representado por seu Prefeito Municipal Senhor Diego Krentz, portador do qPF no. 005.455.600-71.

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, pessoa jurídica de direito público, inscrito nd CNPJ n'. 31.776.479/0001-86 com
sede à Prefeitura Municipal sito à Avenida Presidente Vargas 157, Centro, Joao Neiva/ES, CEP: 29.680-000 neste
ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor Paulo Sérgio de Nardi, qortador do CPF no. 016.961.857-93.

O MUNICÍPIO DE LINHARES, pessoa jurídica de direito público, inscrito nolCNPJ no. 27.167.410/0001-88, com
sede à Prefeitura Municipal de Linhares sito à Avenida Augusto Pestana, 790 J Centro, neste ato representado por
seu Prefeito Municipal Senhor Bruno Margotto Marianelli, portador do CPH no. 001.746.327-03.

O MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito nb CNPJ no. 27.744.176/0001-04, com

representado por seu Prefeito Municipal Senhor Sidiclei Giles de Andrade, hortador do CPF no. 031.582,787-40;

sede à Prefeitura Municipal sito à Avenida Angela Saverginini 93, Centro, CEPj29.725-000, neste ato representado
PL.'r seu Prefeito Municipal Senhor Augusto Ãstori Ferreira, portador do cHF no.122.28é.467-40.

O MUNICÍPIO DE PANCAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito nolCNPJ no. 17.178.150/0001-78, corn
sede à Prefeitura Municipal, sito à Avenida 13 de maio, no. 324, Centro, Palhcas/ES, CEP 29,750-000, neste ato

O MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, pessoa jurídica de djreito público, inscrito no CNPJ na.
36.388.455/0001-38, com sede à Prefeitura Municipal, sito à Rua Dalmáci$ Espíndola 115, Centro, Santa Maria

Jetibá/ES, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor Hjilário Roepke, portador do CPF no.
27.044.677-49;

O MUNICÍPIO DE SANTA TERESA, pessoa jurídica de direito público, insc4ito no CNPJ no. 27.167.444/0001-72,
com sede à Prefeitura Municipal sito à Rua Darly Nerty Vervloet 446, Cent+o, Santa Teresa/ES, CEP 29.650-000
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 'Senhor Kleber Médici da Costa, portador do CPF no
755.860.157-91;

O MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ, pessoa jurídica de dIreito público, inscrito no CNPJ no.
01.612.865/0001-71, com sua sede à Prefeitura Municipal sito à Rua Ldurenço Roldi 68, São Roquinho, CEP

29.665-000, nestE ?to representado por seu Prefeito Municipal Senhor Mar+os Geraldo Guerra, portador do CPF
no. 690.019.527-04. 1

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO E DO INGRESSO DE NOVOb CONSORCIADOS
A ratificação deste Protocolo de Intençõe; consistirá na aprovação, mediante lei do ente consorciando, do teor do
presente instrumento, podendo conter reservas. l

gla. A ratificação deste instrumento será precedida de sua publicação na i+prensa oficial.

620. A subscrição prévia deste protocolo de intenções, sua publicação nd imprensa oficial e sua ratificação por
fei no prazo de até dois anos da assinatura deste instrumento são condições indispensáveis para que o ente
censorciando possa celebrar o futuro contrato de consórcio público.

g30. Ultrapassando o prazo para ratificação estipulado no §20 ou caso a ra4iHcação conter reservar, a admissão do
ente no contrato de consórcio público dependerá fa aprovação pelos dernai§ subscritores do protocolo de intenções
ou,. caso já celebrado o contrato de consórcio público, pela Assembleia $eral nos termos dos §§40 a 80 desta
CLAUSULA

\ssi11ado diüitaltncntc ncl€) 1)10 - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICI AL DO ESTADO DO ESPiRITO SANTO Data: Segunda-feira, 1 & de Outubro de 2023 às 21:20:32 Código de Autenticação: c4ccdb39

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce



: :LlTr= b+:!!:

?Ü$$’ $

§4'. 6 ingresso de novos consorciados no COINTER poderá acontecer a qu4lquer momento, mediante pedido
formal do representante legal do ente interessado para fins de apreciação e aHrovação pela Assembleia Geral.

950. O Pedido de ingresso deverá vir acompanhado de lei raUficadora do proto4olo de intenções ou lei autorizativa
específica para pretensão formulada, bem como de sua publicação na impressb oficial ou a esta equiparada.

g60. O efetivo ingresso de novo ente federativo ao COINTER dependerá do pàgamento da cota de ingresso cujo
valor e forma de pagamento, serão definidos por Resolução da Assembleia GeHai, e ainda, da comprovação de que
o rnesrno não possui dívida com outro consórcio intermunicipal que tenha pa4icipado.

97a. O ingresso de novo ente federativo também poderá ocorrer através /de convite formulado pela própria
assembleia Geral, depois da necessária deliberação e aprovação da matérial por maioria absoluta, aceitação do
convite e do pagamento da respectiva cota de ingresso.

Íe sua

bo

co IO E DA NATUREZA J:TUI
;cutadogeri

Instituída para es: idade
10 1010 do

, 042/200, ligo

g80. O ente consorciado excluído que vir a requerer nova admissão
facultado ao COINTER aprovar ou não o seu ingresso por
a forma de pagamento de dívidas por ventura existentes

às regas desta CLÁUSULA, sendo
Geral desde que acordado

TÍTUL9 11 - DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, NATUREZA
CONSORCIO, FINALIDADE E OBJETIVOS.

JURídICA, TIPO DE

CLÁUSULA TERCEIRA - DA
#\O Contrato de consórcio público a ser celebrado entre os Executivos MunicipaIs siqna

de pessoa jurídica de direito público da espécie Associação Pública,
Codos os entes da federação consorciados, com fundamento legal n

_ Lei Federal no. 11.107/2005 e do inciso IV do artigo 41 da Lei–Fedel

através
composta por

I do artigo 6c), Da
Civil Brasileiro.

CIÁUSULA QUARTA - DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE DA DURAÇÃO E tIPO DE CONSÓRCIO
A associação pública suporte do contrato de consórcio público denominar- de-á Consórcio Público Intermunicipal
para o Fortalecimento da Produção e Comercialização de Produtos HortiÓranjeiros - COINTER, terá sede no
município de Colatina/ES, com prazo indeterminado de duração e será do tiÉo multifuncional.

§lo. O local da sede do COINTER poderá ser alterado mediante decisão db Assembleia Geral, pelo voto de 2/3
(dois terços) de seus membros adimplentes com suas obrigações.

BaD. A área de atuação do COINTER corresponde ao somatório das áreas tqrritoriais dos entes consorciados.

$30. A assinatura do contrato de Consórcio Público do COINTER, dependerá da ratificação deste instrumento por
lei de no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos entes subscritores.' 1

gfD. A criação da Associação Pública suporte do COINTER dar-se-á medidnte o atendimento da legislação civi1,
conforme disposto no inciso I do Art. 60. Federal no. 11.107/2005.

CLÁUSULA QUINTA - DA FINALIDADE E OBJETIVOS [

-D CC)INTER tem por finalidade a realização dos interesses comuns dos en+es consorciados na implementação de
:uas múltiplas políticas públicas. §lo. São objetivos do COINTER, além dos outros que vierem a ser definidos
posteriormente pela Assembleia Geral; - 1

defender, gmpliar, promover a interação, fortalecer e desenvolver a capaci4ade administrativa técnica e Hnanc...ei,a
da produção e comercialização hortifrutiqranjeira dos municípios que i-nteg/ram o COiNTER;

A adoção de medidas conjuntas, por todas as partes celebrantes, tendente4 a elaboração de projeto executivo para
a gestão da Ceasa Noroeste; 1

Colaborar e cooperar com Poderes Legislativos e Executivos Municipais, Óa adoção de medidas legislativas, que
concorram para o aperfeiçoamento e fortalecimento do setor produtivo frural no que tange à comercialização,
padronização e melhoria da qualidade na oferta de produtos hortigranjeir és;

h gestão associad$ de serviços públicos; 1

A prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução /de obras e o fornecimento de bens à
administração pública direta ou indireta dos entes consorciados; - 1

O compartilhamento ou uso comum de instrumentos e equipamentos, Ênclusive de gestão, de manutenção de
informática e de pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de adrtlissão de pessoal;

A produção de informações ou de estudos técnicos;

A promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do meio Úmbiente;

O exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos hídHicos que Ihe tenham sido deleqadas ou
autorizados ;
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ASo apoio e o fomento de experiências e de informações entre os entes consorci4dos;

a gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, paisagístico ou turístico comu

O fornecimento de assistência técnica, extinção, treinamento, pesquisa e desen+olvimen1 Íral e agrário;

As ações políticas de desenvolvimento urbano, rural socioeconômico local e redional;

O exercício de competências pertencentes ais entes da Federação nos termos de autorização ou delegação;

A prestação do Serviço de Inspeção Municipal as Agroindústrias de Produtos deOrigem Animal, compreendendo a
Orientação, acompanhamento, inspeção e fiscalização dos estabelecimentos, bem como para a análise e aprovação
de projetos e registro de estabelecimentos e rótulos; processo de aprovação Idos produtos, suas formulações e
memoriais descritivos; as aprovações, alterações e cancelamentos de registro dos estabelecimentos; obedecendo
às peculiaridades de cada tipo de estabelecimento, resguardando-se o aspect(b higiênico-sanitário de elaboração
dos produtos, garantido os registros auditáveis de todos os procedimentos do $.1.M.

§20. Os entes consorciados poderão se consorciar em relação a todos os oÜjetivos do COINTER ou apenas a
parcela deles, integrando as respectivas Câmaras Setoriais de seu interesse.

§30. Havendo declaração de utilidade e necessidade pública emitida pelo ente c4nsorciado em que o bem ou direito
se situe, fica a critério do COINTER autorizado a promover as desapropriações, proceder as requisições ou instituir

nç.ervidões necessárias a consecução de seus objetivos.

e{,ÁusuLA SEXTA - DOS DiREiTOS DOS ENTES CONSORCiADOS
_ Constituem direitos do ente consorciado:

Participar ativamente das sessões da Assembleia Geral por meio de proposiçõbs, debates e deliberações através
do voto, desde que adimplente corn suas obrigações operacionais e financeiraq;

Exigir dos demais consorciados e do próprio CC)INTER o pleno cumprimento dad regras estipuladas neste Protocolo
de Intenções, contrato de consórcio público, nos estatutos, contratos de progüama e contratos rateio, desde que
adimpiente com suas obrigações operacionais e financeiras;

OÓerar compensação dos pagamentos realizados a servidor cedido do COINTEI
com as obrigações previstas no contrato de rateio.

com ônus para o ente consorciado

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS
CQnstituem deveres dos entes consorciados:

Cunrprir com suas obrigações operacionais e financeiras assumidas com o C'
posterior exclusão na forma deste Protocolo de Intenções;

IINTER, sob pena de suspenção e

_Ceder, se necessário, servidores para o COINTER na forma deste Protocolo de Intenções;

,,articipar ativamente das sessões da Assembleia Geral, por meio de preposiçõbs, debates, e deliberações através
de voto, sempre que convocados;

lncluêr, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, dotações suHcientespara suportar as despesas que, nos
LeI-moi do orçamenÍo do COiNTER, devam ser assumidas por meio de contra+o de rateio, contrato de programa,
e de gestão associada de serviços públicos conforme for o caso;

Responder soiidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o dir4ito de regrqsso em face dos_ entes
beneficiados ou dos que deram causa a obrigação, no caso de extinção do qOINTER, até que haja decisão que
indique os responsáveis por cada obrigação;

Compartilhar recursos de pessoa1 para a execução de serviços, programas, pr4jetos, atividades e ações no âmbito
do CC)INTER nos termos do contrato de programa.

TÍTULO III - DO REPRESENTANTE LEGAL E DA ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO 1 - DO REPRESENTANTE LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - DO REPRESENTANTE LEGAL
o (.-OiNTER será representa-nte legalmente pelo seu Presidente, eleito pela As+embleia Geral dentre os chefes dos
poderes Executivos consorciacios, até a segunda quinzena do mês de novembro para mandato de dois anos, coIn
b05se no primeiro dia útil do exercício financeiro seguinte, podendo Assembléia Gerai deliberar pera prorrogação

mandatodc

CAPÍTULO 11 - DA ORGANIZAÇÃO

O CC)INTER terá a seguinte organização:

,\.si,1,ldo digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTAI)O DO ESpÍRITO S'\NTO Data: Scgunda'hira} 1 6 dc OL4mbro dc 2023 às 21 :20:32 Código de Autenticação: c' lcc(lb- 19
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1.1.

1.2.

Nível de Direção Superior
Assembleia Geral;

Conselho Fiscal;

1.3.

1.4.

11.

2.1.

2.2,

111.

Conselho de Administração;

Presidência ;

Nível de Gerência e de Assessoramento:

Câmaras Setoriais;

Diretoria Executiva ;

Nível de execução:

Departamentos setoriais

PARAGRAFO ÚNICO: A representação gráfica da estrutura organizacional
Anexo I, que integra o presente instrumento.

)ásica do COINTER é a constante no

=LÁUSULA NONA - DA ASSEMBLEIA GERAL
e AsseTbleía Geral é a instância deliberativa máxima do COINTER, sendo conbtituída exclusivamente pelos Chefes
dos Poderes Executivos dos entes consorciados.

9lo. Compete a assembleia Geral :

examinar e deliberar sobre a aprovação das contas referentes ao exerdício anterior até a segunda quinzena
de maço do exercício subsequente;
iI. reunir-se ordinarÊamente uma vez a cada quatro meses para examinbr e deliberar sobre matérias de sua
cornpetência, e extraordinariamente, a qualquer tempo sempre que convocada na forma deste instrumento;
IiI. eleger os membros de sua diretoria, do Conselho de Administração 4 do Conselho Fiscal, até a segunda
quinzena do mês de novembro para mandato de dois anos, para início no priMeiro dia útil do exercício financeiro
subsequente e decidir sobre a prorrogação do mandato;
IV: destitui os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fisdal se necessário;
\J , deliberar sobre a suspenção e exclusão de ente consorciado;
:*/1. deliberar sobre -a aquisição de bens imóveis, alienação, arrendamento, e locação de bens móveis e imóveis

VII. deliberar sobre a alteração.deste instrumento;
VaI. Deliberar sobre o ingresso de novos entes consorciados ao COINTER, e no caso de aprovação, será
necessário a ratificação da decisão rnediante aprovação em lei específica em nÓ mínimo 50% (cinquenta por cento)
dos entes consorciados;

plX. Deliberar sobre o Plano Anual de Atividades e Peça Orçamentária doexercício seguinte, elaborados pelo
:onselho de Administração; até o final da segunda quinzena de setembro do [exercício em curso;

Deliberar sobre a fixação do valor e da forma de rateio entre os enteb para as despesas para o exercíci ci
seguinte, tomando por base a Peça Orçamentária aprovada nos termos do inéiso IX;
Xi. Deliberar sobre a lnudança de sede e criação de Câmara Setorial;
XII. Deliberar sobre a criação e alteração dos estatutos do CC)INTER;
XIII. Deliberar sobre a extinção do CC)INTER;
XIV. Deliberar sobre a forma de remuneração e novos cargos e vagas necéssários ao pleno funcionamento dc

XV. Deliberar, ern caráter excepcional, sobre as matérias relevantes ou urgkntes que Ihe sejam declinadas pelo
Conselho de Administração;

1

C 1

COINTER;

g20. Para as deliberações constantes nos incisos V, IX, XI, XII, e XIV é neces4ário o voto de 2/3 (dois terços) dos
membros do COINTER, em dia com suas obrigações operacionais e financia@s, em Assembleia Geral convocada
para tais fins, sendo as demais hipóteses resolvidas pela maioria simples dos votos;

g30. Cada ente consorciado possuirá direito a um voto nas Deliberações da A4sembleia Geral, cuja eficácia estará
condicionada à sua ãdimplência operacional e financeira;

84.. A perda do mandato e letivo é causa para a extinção automática da condiçbo de membro da Assembleia Gera!,
quando haverá substituição automática por quem Ihe suceder no mandato do ente consorciado;

BSD. A Assembleia Geral ordinária quadrime5tral será convocada e presidida pelo Presidente, do CC)iNTER ou em
seu substituto legal por meio de comunicação que garanta a ciência de todds os seus menrbros quanto ao dia
hora, local e pauta do dia, respeitando o prazo mínimo de 07 (sete) dias entrq a convocação e a data da Reunião;

g6c3. A Assembleia Gera1 extraordinária será convocada e presidida pelo Presidente do COINTER ou seu substituto
legal, por meio de comunicação inequívoca que garanta a ciência de todos os seus membros quanto ao dia, hora,
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Êocai e bauta do dia/ respeitando o prazo mínimo de 04 (quatrod o;

§7c)..6 Assepbleia Geral extraordinária, também poderá ser convocada por uh quinto de seus membros, quando o
presidente do COINTER ou seu substituto legal não atender no prazo de 10 (ddz) àias úteis ao pedido funcÍaÉnentado
e acompanhado da pauta do dia de pelo menos três entes consorciadas pará a convocação extraordinária;

880.. A Assembleia Çeral extraordinária, cujas circunstâncias excepcionais assim exigirem será presidida pelo
Presidente do Conselho Fiscal;

g9o' A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de 2/3 (dois terços) dos membros
do COINTER em di'a com suas obrigações operacionais e financeiras e erfn segunda e última convocação 30
(,trjr?ta) mjnutos após a primeira convocação com a presença de qualquer nÚmero de consorciados adimpíentes,
deliberando por maioria simples dos votos, ressalvadas as matérias que egijam maioria qualificada nos'termoé
deste instrumento;

910. O ente consorciado que não estiver em dia com suas obrigações operacionais e financeiras não poderá votar
e nem ser votado, assegurando-se a presença de direito de voz nas Assembjeias Gerais;

611. Para a deliberação constantes do inciso XIII é necessário o voto de 2/3 (dois terços)
CC)INTER, em dia com suas obrigações operacionais e financeiras, em Assembleia Geral Ex
especificamente para este fim.

dos membros do
convocada

0
HIP iI

membroe "pop-
Idas pela9 ex

:LÁUSULA DÉCIMA - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
J Conselho de administração é constituído pelo Presidente e Vice-preside
de cada Câmara Setorial, Membros escolhidos pela Assembleia Geral e sua

- presidência e pela Diretoria Executiva.

lte do COINTE
deliberações SI

§lo. Os membros do Conselho de Administração serão escolhidos dentre o:

entes consorciados;
Chefes dos Poderes Executivos dos

§20. O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 02(dois) anos, prorrogáve is por igua1
período mediante reeleição;

q3„. A perda do mandato eletivo é causa da extinção automática doo mbndato de membro do Conselho de
Acilninistração, hipótese em que assumirá a função aquele que assumir a ch 4fia do Poder Executivo;

94Q. Compete ao Conselho de Administração:

elaborar com auxílio da Diretoria Executiva, o Plano Anual de AtiviÜades do COINTER para o exercÍcio
seguinte até a primeira quinzena de novembro do ano em curso, submeténdo-o neste prazo à aprovação da
As'sembléia Geral;
11. elaborar com auxílio da diretoria Executiva, a Peça Orçamentária dIo exercício seguinte até a segunda
quinzena de agosto do ano em curso;

+11. pianejar todas as ações de natureza administrativa do COINTER, fisc4lizando a Diretoria Executiva na sua
xecução;

iV. selecionar e contratar pessoal, na forma deste instrumento, bem conjo os serviços de assessoria contábil,
jurídica, de gestão e outros profissionais quando necessários, por meio de pdssoa jurídica, bem como determinar
as i-espectivas demissões ou rescisão contratual;
U elaborar e propor a Assembleia Geral alterações no quadro de pessoall do COINTER, fixando o número, as
formas de provimento e padrão remuneratório dos empregados, bem como ds respectivos reajustes, por meio de
resolução até a segunda quinzena de agosto;
Vi . contratar pessoal por tempo determinado para atender a necessidadetemporária de excepcional interesse
público nos termos previstos nos estatutos;
\,/li. celebrar contrato de Gestão ou termo de Parceria ;

VIII. elaborar os estatutos do COINTER, com auxílio da Diretoria ExecUtiva, submetendo tal proposição
aprovação da Assembleia Geral;
Ig. requisitar a cedência de servidores dos entes consorciados, atentandoh para a fixação do prazo de cedência
e sobre qual administração tocará p ônus da remuneração do servidor cedid
X. propor a Assembleia Geral a alteração deste instrumento e de seus e$tatutos;
XI . celébrar contrato de rateio ou de programa com a administração diretb ou indireta os entes consorciados;
XII. celebrar convênios, termos de credenciamento, contratos e outros inskrumentos congênel-es;
XiiI. criar comissões temporárias, com tema e duração definidos;
XIV. delegar atribuições e designar tarefas para os órgãos de gerência de 4xecução;
XV, deliberar sobre outras mátérias de natureza administrativa do COINTER não atribuirá à competência da
Assembleia Geral e não elencadas neste artigo.

a

1

eLÁUSULA DÉCiMA PRiMEiRA - DO CONSELHO FiSCAL
o conselho Fiscal é o órgão fiscalizatório do consórcio, responsável por exercer b controle da legalidade, legitimidade
e economicidade da atividade patrimonial e financeira do COINTER manifestando-se na forma de parecer.

gio. O Conselho Fiscal é composto por 06 (seis) membros indicados pelas câm4ras setoriais a saber, dois secretários
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mÚnicipais e dois servidores efetivos, um representante da sociedade civil e uÚ contador dos entes consorcÊados
do COINTER; 1

§2Q. A presidência do Conselho Fiscal será função exclusiva de secretário munijcipal membro da Cârnara Setorial
a qual elegerá todos os integrantes do Conselho Fiscal (Presidente, Vice- presidbnte, primeiro secretário, Segundo
Secretário e Vogais) para mandato de dois anos prorrogável por igual período.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESIDÊNCIA
A presidência do COINTER é composta pelos cargos de Presidente e Vice-presiãente.

1

[

/';-–
1 jA

.:ai
aR

I

§ Ia. Compete ao Presidente do COINTER:

convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral e do Conselho de Administração; "---'
li. representar administrativa e judicialmente o CC)INTER, cabendo ao Vijce-presidente substitui-lo em seus
impedimentos;

(
III. movimentar em conjunto com a Diretoria Executiva as contas bancárids e recursos do COINTER, podendo
delegar total ou parcialmente esta competência;

IX. . _ expedir re?oluçõe s da Assembleia Geral e do Conselho de Administ$ção para dar força normativa a 1
decisões estabelecidas nesses colegiados, publicando-as na imprensa oficial ouf jornal de grande circulação regional

XI. expedir portarias para dar força normativa às decisões monocráticaé de competência do Presidente do

XII. expedir certidões, declarações, passar recibos, receber citações e in+imações, bem como dar adequado
Eí’8Lamento a todos os demais docurnentos a serem expedidos ou recebidos jrelativos a matérias administrativas

XiiI. autenticar o livro de atas das reuniões da Assembleia Geral e do Conqelho de Administração;

1
IV
U Dar posse aos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fkscat e das Câmaras Setoriais;
VI
VII. Homologar e adjudicar os objetos das licitações realizadas pelo ConsóHcio;

TTI

- quando os efeitos declararem, criarem, alterarem ou suprirnirem direitos do qOINTER ou de terceiros;
X

CC)INTER, publicando-as na imprensa oficial ou jornal de grande circulaçqo regional quando os seus efeitos
declararem, criarem, alterarem ou suprimirem direitos do COINTER ou de terbeiros;

do CC)INTER;

12'o. O Presidente do COINTER não terá direito a voto nas deliberações refedntes a prestação de contas e outros
aCos de sua responsabilidade; 1

y30. Cornpete ao Vice-presidente do CC)INTER;

1. - substituir e representar o Presidente em todas as ausências e impedihentos;
11. assessorar o Presidente e exercer as funções que Ihe forem delegadab;
iII. assumir interinamente a Presidência do COINTER, no caso de vacâncià quando ocorrer na segunda metade

-'io mandato, exercendo-o até o seu termo; 1
ü convocar a Assembleia Geral Extraordinária em 15 (quinze) dias bara eleição de novo Presidente do

CC)INTER, no caso de vacância, quando ocorrer na primeira metade do nhandato, quando o presidente eleito
presidirá o Consórcio até o fim do mandato original, podendo ser reeleito paja mandato seguinte;

g4.o. Por ocasião do período eleitoral, havendo necessidade de afastamentol licença ou renúncia do Presidente e
não sendo possível sua substituição pelo Vice-presidente, a Assembleia Geral poderá autorizar que o Coordenador
de uma das Câmaras Setoriais assuma interinamente a presidência do COINTER, até que o retorno ao cargo de
Presidente pelo chefe do poder executivo não represente mais violação a leieleitoral;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CÂMARAS SETORIAIS
O COiNTER é multifuncional, possuindo Câmaras Setoriais diretamente suborHinadas ao Conselho de Administração
que desenvotverão políticas públicas especificas de interesse comum aos enfes consorciados.

g 10. O ente consorciado participará das Câmaras Setoriais de seu interesse btravés da indicação de um secretário
inunÊcipal e de urn servidor efetivo da mesma secretaria municipal, cujas 4üvidades tenham pertinência com os
objetivos específicos da Câmara Setorial escolhida;

§20. As Câmaras Setoriais serão criadas, alteradas e extintas por Resolu&ão da Assembleia Gefal que, dentre
outros requisitos sugeridos pelo Conselho de Administração, the atribuirá n+me, estrutura e funções específicas e
prazo de duração;

§30. As Câmaras Setoriais serão compostas pelos secretários municipais oq cargo 9quivalente da. área. pertinente
à atuação da Câmara Setorial e servidores é:etivos indicados pelos entes fonsorciados, tendo diretoria formada
por ai-(um) Coordenador e 01 (um) Sul)coordenador eleitos entre seus nrÉmbros para mandato anual e no caso
se tratar de Câmara Setorial Permanente;

g4a. Para fins de funcionamento, as atividades planejadas pelas Câmara4 Setoriais concretizam-se mediante a
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execução de projetos, programas, e planos de ações, por meio de diretorias,
Assembleia Geral, mediante proposição do Conselho de Administração.

lerencias, e ou projetos, criados pela

gSo- Cada ente 9ue integra o COINTER fica responsável, na pessoa de seu secr&tário municipa1 ou cargo equivalente
perÇencente a área pertinente, de submeter periodicamerite ao conselho de políticas corhpetenter-rela€órios dos
projetos, programas, atividades e ações desenvolvidas por meio do Consórci

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DIRETORIA EXECUTIVA
A Diretoria é composta pelos ocupantes dos cargos Secretário Executivo e ($erente Administrativo e Financeiro,
crÊados pela Assembleia Geral para permitir o Õleno funcionamento das attvidades/ programasr projetos e dá
CC)INTER estando vinculada diretamente às câmaras setoriais pertinentes, - - ' '

6 lo. Compete a Diretoria Executiva : r-
7NC

a

1. Manter em ordem toda a documentação administrativa e financeira dd CC)INTER; 1
II. Realizar programação dos compromissos financeiros a pagar e a receder do COINTER:\
iII. Adotar providencias necessárias aos registros contábeis dÓ COINTER; b ’ \%,_„..,„.
IV Movirnentar em conjunto com o Presidente do COINTER ou com queml este delegar as Contas Bancárias e
os investimentos do Consórcio;
V Participar, sem direito a voto, das reuniões da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, e
coordenar a lavratura das atas em livro próprio, os quais deverão conter b registro cronológi(_o de todas as

_reuniões realizadas, com indicações da data, local, hora, pauta, nome e cargd dos-presentes e a-usentesr e todas
15 deliberações de cada um dos participantes para fins de fundamentação de r4soluções e poRartas eventualmente
decorrentes das deliberações, assim como para servir de registro histórico do ICOINTER;
VI. receber e expedir documentos e correspondências do Consórcio, zeladdo e responsabilizando-se pelo seu
controle, organização e arquivo;
VII. realizar as atividades de relações públicas do COINTER, constituindo nÓ elo de ligação do Consórcio corn a
sociedade civil e os meios de comunicação, segundo diretrizes e supervisão dÓ PresiderÍte;
Viii. propor o plano anual de Marketing institucional do COINTER para lo exercício seguinte ao Conselho
de Administração, até a segunda quinzena de novembro, a fim de que viabilizar ampla divulgação das ações
üesenvolvidas pelo Consórcio em prol das eomunidades beneficiadas;
iX. propor melhorias nas rotinas administrativas do Consórcio ao Conselho dIe Administração, visando à continua
redução de custos, aumento da eficácia das ações consorciais no atingimentd de suas metades e objetivos e ao
eúi,)rego racional de recursos disponíveis;

$20. O perfil de atribuições, direitos e deveres e deveres da Diretoria Executiv1
aprovado pela Assembleia Geral;

sessão definidos em estatuto a ser

C(ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS DEPARTAMENTOS SETORIAIS
Os departamentos setoriais exercem as funções de execução programática e +poio adrninistrativo.

gio. São atribuições dos departarnentos setoriais, dentre outras funções que po
de Administração, mediante proposição das Câmaras Setoriais:

erão vir ser definidas pelo conselho

iI.
iII .

iv,
\J.

VI .

OFerecer apoio administrativo em geral ;
Executar serviços de controle de almoxarifado;
Executar serviços de compras;
Executar serviços de controle de patrimônio;
oferecer apoio na área de processamento de dados;
Outras atribuições segundo decisão da Assembleia Geral.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO QUADRO DE PESSOAL
O CO INTER possuirá o quadro de pessoal constante no Anexo II, sujeito a# regime jurídico da Consolidação
das Leis Trabalhistas - CLT, conforme preceitua o Art. 40 IX da Lei Federal 11.107/2005, e deverá atender as
necessidades das Câmaras Setoriais;

§ io O quadro'de pessoal do ec)iNTER será integrado pela Diretoria Executivae execução programática tendo o
perfil, atribuições, direitos e deveres definidos em estatuto;

§2'. Por solicitação das Câmaras Setoriais o Conselho de Administração po
determinado para atender a necessidade temporária e de excepcional interess

!erá contratar pessoal por tempo
público nos seguintes casos :

1. enfrentar situações-de calamidade pública;
Ii. Gombater surtos eDidêmÉCOs;
:11. atender outras situações de emergência que vierem a ocorrer;
iv. atender situações., projetos, programas, atividades e ações de relevantl
Assembleia Geral;
a preencher cargo vago, na criação do consórcio, até o seu provimento e
hipótese em que os contratados ternporariarnente exercerão as funções no carg
para ele prevista;

interesse público, aprovados pela

!tivo por meio de seleção pública,
vago e perceberão a remuneração
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§É')' qqdiante proposiçã9 do conselho de administração, ouvida a Câmab Setorial pertinente, e decisão da
Assembleia Geral, poderão ser criados novos cargos -e l,'dgas de acordo com as ne;..-essidadeg do COiNTER,
observando o disposto no parágrafo terceiro da CLÁUSULA quarta deste instfumento.

§4c’. Os valores dos diversos padrões remuneratórios que quadro de pessoal d
mediante resolução da Assembleia Geral.

COINTER serão fixados e reajustados

TÍTULO IV - DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEiROS

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO PATRIMÔNIO
Constituem patrimônio do COINTER:

1.
11.

Bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título; \,. „.,
Os bens e direitos que Ihe forem .doados por entidades públicas, ,proqadas e por particufá}&

PARAGRAFO ÚNICO: Os bens e direitos adquiridos de forma conjunta
consorciado, sua cota parte, por ocasião da extinção do consórcio público.

somente serão revertidos ao ente

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Constituem recursos financeiros do COINTER, aqueles advindos do Contrato de Rateio, Contrato de Programa
Contrato de Prestação de Serviços ou outro que vier a ser definido pela Assembleia Geral.

#’TÍTULO V - DA GESTÃO ASSOCIADA

Os entes consorciados, ao ratificarem o presente instrumento, autorizam o CbINTER a realizar a gestão associada
de qualquer serviço público remunerado ou não pelo usuário, desde que ha referida gestão seja previamente
aprovada pela Assembleia Geral por ocasião da Câmara Setorial.

PARÁGRAFO ÚNICO: A Autorizaéão para a gestão associada de serviços públicos aprovada em Assembleia Geral
deverá conter os seguintes requisitos :

I. as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio;
' II. os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados;

III. a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorikação da prestação de serviços;
IV. as condições que devem ser obedecidas pelo Contrato de Programa, nÓ caso de a gestão associada envolver
também a presEação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da federação consorciados;
\1 - os critérios técnicos para cálculo de valor das tarifas e de outros pjreços públicos, bem como para seu
qa,}uste ou revisão.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO CONTRATO DE PROGRAMA
Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição de sua validade, as obrigações
cGntraídas por entes consorciados, inclusive entidades de sua administraçãb indireta, que tenham por objeto a

prestação de serviços por meio de gestão associada ou a transferência to faI ou parcial de encargos, serviços,
pessoal ou bens necessários à continuidade dos serviços transferidos ao coiNTER.

*ÃRÁGRAFO ÚNICO: O contrato de programa i>oderá autorizar o consórcid a emitir documentos de cobrança e
a exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros preções públicos pêlos serviços públicos prestados pelo
próprio Consórcio ou pelos entes consorciados,

TáTULO Vl .. DA RETIRADA, EXCLUSÃO, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RETIRADA
A retirada do ente consorciado do CC)INTER dependerá de ato formal de seO representante legal na Assembleia
Geral, nos termos do Contrato de Consórcio Público e aprovação em lei espe+ífica pelo ente retirante.

PARÁGRAFO ÚNICO: A retirada-não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que se retira
e o consórcio público e/ou os demais entes consorciados.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA EXCLUSÃO
A exclusão entre consorciado só é admissível havendo justa causa

§lo, Além das que sejam reconhecidas em procedimento específico, é ju4ta causa, para fins de exclusão do
CO INTER;

A não em lei orçamentária ou em créditos adicionais, pelo ente cons4rciado, de dotações suficientes para
suportar as despesas que, nos termos do Orçamento do Consórcio Público, prevê-se devarn ser assumidas por

iI. A falta de repasse parcial ou total, por prazo superior a 90 (novehta) dias dos valores referentes ao
Contrato de Rateio;
III, Subscrição, sem autorização dos demais consorciados, em Protocoiode Intenções para a constituição de
outro consórcio com finalidade$, a iuízo da maioria da Assembleia Geral, igQais, assemeÉhadas ou incompatíveis
o,’n as do COINTER;

meio de contrato de rateio;

T
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i 2lo. A exclusão prevista no gIO deste artigo somente o,.orrerá pós a
dias, período em que o ente consarciado poderá se reabilitar. àrévia suspensão por 60 (sessenta)
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de R,ateio/ c 9ntrato de Programa, Contrato de Prestação de Serviços, Certidão de Dívida Ativa ou outro
que houver sido descumprido.

94:. A exclusão de ço,n?orciado exige processo administrativo onde Ihe seja assegurado o direito à ampladefesa e ao contraditório. ' ’ - ’ - -- ’ - - -- ------ - -- --'

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO
:A .extinça? do COINTER dependerá de instrumento aprovado pela Assdmbteia Geral, rat i&ado mediante
lei por todos os entes consorciados. - I '/:

gio. Em caso de extinção 4\
-Rr

1

rviÇos ;

ps bens, djreitos, encargos, ,e. obrigações decorrentes da gestqo associada\çLe gerviç/s públicos
cust9ados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuíHos aos titularêk-«og" respectivos

II. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada dbrigação/ os entes consort..-iados
-esp.onderão solidamente pelas obrigações remanescentes dÓ Consórciolf ga-ra'ntiÚdo o direito de regresso

=rn face dos entes beneficiados ou dos que derem causa à obrigação.
111' §2c). Co.m a extinção, o pessoal cedido ao CC)INTER retornará ais seus órgãos de origem e os

- empregados púbicos terão automaticamente rescindidos os seus contra+os de trabal-ho com o CÓINTER.

TÍTULO VII- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ORDEM DOS TRABALHOS
A ordem do dia dos trabalhos das reuniões da Assembleia Geral, dos cdnselhos e das câmaras setoriais,
onstará de

1.

11.
111.

1v.
v.

Abertu ra :
Leitura da última ata da reunião realizada;
Comunicações gerais da Presidência;
Leitura e votação da ordem do dia;
Encerramento.

6lo. Na ordem do dia, serão primeiramente discutidos e votados os pareceres elaborados pelos membros
reiatores e ou pelo Conselho Fiscal;

2c’. A todo que julgar necessário, o Presidente ou Coordenador poderá solicitar a qualquer membro do
respectivo Conselho ou Câmara SetorIal, esclarecimentos sobre o assunqo incluído na ordem do dia.

830. As reuniões dos Conseihos e das Câmaras Setoriais terão duração 4áxima de 03 (três) horas Hndas
ds quais, serão encerradas, convocando-se quantas bastarem para o enqerramento da pauta.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -, DAS DELIBERAÇÕES
As deliberações dos conselhos e das Câmaras Setoriais
revestir-se-ão de forma de:

tomadas p 4la maioria dos seus membros

I. Resolução, quando se tratar de matéria de competência do COINIER;
II. Recomendação quando se tratar de matéria de competência de enté não integrante deste consórcio,
ou ainda, de responsabilidade de outras organizações públicas e privada

PARÁGRAFO ÚNICO: As Resoluções e Recomendações serão datadas e numeradas distintamente, cabendo
ao presidente ou coordenador do conselho ou da Câmara Setorial pertinente revisá-tas, ordená-las e
indexá-las para a elaborações de coletâneas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS
O COiNTER obedecendo o princípio da publicidade, publicará em impren ba oficial as decisões que digam
respeito a terceiros e as de natureza orçamentária, financeira ou contratuaj1 inclusive as que digam respeito
à admissão de pessoal, bem como permitirá que qualquer do povo tenhja acesso a suas reuniões e aos
documentos que produzir, salvo nos termos da lei, os considerados sigilosqs por prévia e motivada decisão.

PARÁGRAFO ÚNICO: O COINTER possuirá sítio eletrônico na rede mundbal de computadores - internet -
onde também dará pubticidade dos atos mencionados no caput desta CL4USULA.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA GESTÃO CONTÁBIL, ORÇAMENTkRIA E FINANCEIRA
C) CC)INTER adotará sistema de contabilidade pública e observará o que couber, à legislação pertinente a
administração pública, inclusive no tocante as Leis de Licitações e Lei de IResponsabilidade Fiscal e demais
atos normativos que vierem a surgir, primando pelo devido planejamentp de suas atividades.

jlo. A constituição do Consórcio Público, na forma da Lei federal 11l107/2005 e do Decreto Federa1
6.017/2007, produzirá seus efeitos contábeis e financeiros a partir da dbta da assinatura do Contrato de
Consórcio Público e constituição da pessoa jurídica de suporte.

g20. Fica acordado pelos entes consorciados que as licitações envolvendd a concessão de serviços públic,os
serão após deliberação da Assembleia Geral.
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g30. Para outras licitações de rnaior v.ulto p’eta Assernbleia Geral, a mdsma poderá delib
o procedimento descrito no parágrafo anterior, caracterizando a licitadão
redução dos preços aos consorciados mediante compra conjunta,

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA -

DA CRIAÇÃO, FUSÃO, INCORPORAÇÃO OU DESMEMBRAMENtO DE ENTE
Nas hipóteses de criação, fusão, incorporação ou desmembramento q
subscritores de Protocolo de Intenções, os novos entes da federação
consorciados ou subscritores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO PODER DISCIPLINAR E REGU

O quadro de pessoal do COINTER será regido pela Consolidação das Leila do Trabalho - CLT.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIO
Resolução da Assembleia Geral, mediante proposição do Conselho de Adfninistração sobre plano de cargos
e salários d_isciplinará detalhadamente as atribuições administrativas, Hierarquia, avaliação de eficiência,
lotação, jornada d’e trabalho dos cargos dó quadro de pessoal do COINTER.

CLÁUSULA TRIGÉ SIMA - DO DIREITO DE EXIGIR CUMPRIMENTO
Quando adimpiente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legitirna para exigir o pleno
Cumprimento das cláusulas previstas no Contrato de Consórcio Público

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CRITÉRIOS PARA REPRÉSENTAÇÃO DOS ENTES
Os critérios para autorizar o CC)INTER a representar os entes consodciados em assuntos de interesse
CQí-num perante outras esferas de governo serão estabelecidos por Res+lução da Assembleia Geral.

CLÁUSULA TRIGÉSIM A SEGUNDA - DO FORO
Para dirimir eventuais controvérsias deste Protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio Público que
originar, fica eleito o fora da Comarca de Colatina-ES.

Colatina-ES, 10 de agosto de 2022.

MUNICÍPIO DE BAIXO GUAN DU

DATA DE ASSINATURAJ/J/ 202
LEI RATIFICADORA NC) /202 _

MUNICÍPIO DE COLATINA
DATA DE ASSINATURA_JJ 202_
LEI RATIFICADORA NO J202.

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LINDENBERG
DATA DE ASSINATURA JJ 202 _
LEI RATIFICADORA NO ___1202

MUNICÍPIO DE IBiRA(,'.U
DATA DE ASSINATURAL/J 202_
LEI RATIFICAPORA NO /202.

MUNICÍPiO DE JOÃO NEIVA
DATA DE ASSINATURA JJ 202_
LEI RATIFICADC)RA NO _J'202.

MUNICÍPIO DE LINHARES
DATA DE ASSiNATURA.J J’ 202_
LEI RATIFICADO RA NO /202

,\SSl11iIdO cil11itallncntc pclt> DIO - 1)EP,\RTAM}-.:N'ro 1)E IN'{PRENSA dF lcl /\ 1_ 1)o ESTADO DO EspIRITO SANTO Data: SeguIida-feira. 16 d€ Outubro dc 2023 às 21:20:32 Código dc Autcnticação: c4cedb39



MUNICiPIO DE MARILAN DIA
DATA DE ASSINATURAJJ/ 202
LEI RATIFICADORA NO /202.

MUNICÍPIO DE PANCAS
DATA DE ASSINATURA_J_J 202_
LEI RATIFICADORA NO /202.

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ
DATA DE ASSINATURA_J 7 202
LEI RATIFICADORA NO /202.

MUNICÍPIO DE SANTA TERESA
DATA DE ASSINATURA J J 202
LEI RATiFiCADORA NO /202

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ
DATA DE ASSINATURA]] 202_
LEI RATIFICADORA NO /202

ANEXO

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO COIhTER
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AN EXO
QUADRO PESSOAL DO COINTER
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PREFEITURA MUNICIPAL DE dOL, -INA

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITÓS

CERTIDÃO 2024/0023167

CERTIFICO: Para os devidos fins que:
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O FORTALEÓIMENTO DA
PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DE PRODUTOS HORTIGÉANJEIROS - COINTER

Devidamente Inscrito sob o CNPJ nc): 09.595.691/0001-98
RODOVIA CONEGO JOAO GUILHERME, NO S/N , MARIA DAS (bRACAS COLATINA - ES.
CEP 29705-101

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscreÇer quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viérem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativa+ a créditos tributários ou
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, administrêtods pela Secretaria Municipal
da Fazenda do Município de Colatina.

/b\X
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do $ujeitd passivo no âmbito do
Município de Colatina.

Chave de validbção ba certidão: 20240023167

Validade 90 dias

Emitida Quarta-feira, 13 de Novembro de 2024

Óata db vencimento: 11/02/2025

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documbnto.

..vs.colatina.es.gov.br/services/certidao._irnpressao.php?tc;e&cd=MN FEEEFNKJNJNE&tpc=GE&tp4cert=c



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

pF„:nnâTl
CER'ãiIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

Nome: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O FORTALECIMENTO DA PRODUCAO
E COMERCIALIZACAO DE PRODUTOS HORTIGRANJEIROS L COINÍER
CNPJ : 09.595.691/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar einscr bver quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierbm a sér apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tribÜtários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DíVida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

pabbx

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fitibis e, nd caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a elq vinculbdos. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiVe as +ontribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212b de 24de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação d& sua dutenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta HFB/PI
Emitida às 07:25:12 do dia 31/10/2024 <hora e data de Brasília
Válida até 29/04/2025.
Código de controle da certidão: 371A.F911.1025.9E04
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

FN no 1.751, de 2/10/2014.
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZÉNDA [

ESTADO DO ESPÍRITO SANT(5

/,/

Certidão Neg,ti„, d, Débit„ p„, ,,m , F,,,„d,l+úbli, 4 E,t,du,1 - MOD. 2

Certidão N'’ 2024000 153930C)

Id„,tin„çã, d, R,q,„„,„t„ CNPJ N' 99.595.691/0001-98

Certific,mos qu,, até a presente data, „ão existe débito ce, Ora o portador do Cadastro de Pessoa

iurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Públic4 Estadual o direito do cobrar
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

C,di,lã, ,mitid, *i, Si,t,m, El,hôni.c, d, P„,e,samento de Dados, nos termos do Regulamento

do TCMS/ES, aprovado pelo Decreto n' 1.090-R, de 25 de outubr$ de 2002.

Cerlidão emitida em 13/11/2024, válida até 11/02/2025.

\vw 1v.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadu41. \
A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via ibternet por meio do endereço

Vitória, 13/1 1/2024.
/x

1

Autenticação eletrônica: 00(IC.C23A.DD90.E192

1



13/11/2024, 16:01
Consulta Reguiaridadé y' Emp'+g'd”

'+$}@+}+

1
1
1CAIXA =CC3bJr:;PJ : CA FEU ERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

lsociat :
Endereço:

09.595.691/0001-98

CONSORCIO PUB INTERM FORT PROD COM PROD HORT COINTER

FeB :ONEGO JOAO GUILHERME SN / MARI+ DAS 4RACAS / COLATINA /
ES / 29705-101 1

A Caixa Çconômica Federal, no.uso da atribuiçã9.que IHe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifiba quê, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação r4gular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 1

O presente Certificado não servirá de prova contb cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/QU enbargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/10/2024 a 24/11/2024

/’\
Certificação Número: 202410260156154454814é

Informação obtida em 13/11/2024 16:01 :43

A utilização deste Certificado para os fins previstod em Lei esta

www.caixa.gov.br
condicionada a verificação de autenticidade no sjte da Caixa;

1

l

https://consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpngadorjsf
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JUSTiÇA DO TRABALHO t„T1
IHI S TASCERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIT éS TH

Nome : CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PÁRA oI FORTALECIMENTO DA

PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DE PRODUTOS HdRTIGhANJEIROS – COINTER

(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.595.691/0001–98
Certidão n ': : 78781686/2024
Expedição : 13/11/2024 , às 16 : 03 : 25

Validade: 12/05/2025 – 180 (cento e oitenta) bias,
de sua expedição .

Certif ica–se que CONSORCIO PUBLICO INTE] PARA O FORTALECIMENTO'I CIP,

0 I GRAN JE I RO S COINTERDA PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DE PRODUT HO
0 09.595.691/0001-98ob oI nno CNPJinsc:ito (a)(MATRIZ E FILIAIS) /

DevedoresNÃO CONSTA deinadimp lente ci cna 1Bancomo no Oi

Trabalhistas
642 jA e \ 883 –A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts

0
12.440 /2011 cacrescentados pelds Lejis nsdas Leis do Trabalho ,

de janeiro de 2022le 213.467 /2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT ,

Os dados constantes desta CertIdão sãol de 1 responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho

a empresa em relaçãoNo caso de pessoa jurídica, a Certidão est

[s o] filiaisa todos os seus estabelecimentos , agênc
verificação de suaA aceitação desta certidão condicionaH se

upe flor do Trabalho Il ado Tribuna 1portalautenticidade no
( http : / / www . tst . ] us . br )Internet

Certidão emitida gratuitamente

contados da data

IMPORTANTEINFO:
dadosde Devedores

das
do T

Do Banco Nac i_onal constam osis th s

jurídIcasidentificação rlja tur aisànecessario s eS

Iho \quanto às obrigaçõesinadimplentes perante a Justiça
es-t._àbeiecid,is em sentença condenatória trbnsi_bada em julgado ou em

inclu 4 ive corice rnent etrabalhistas ,judiciais aosacordos no

previdenciários , custasho horários arecolhimento s aa

lei ; ou decorrentesemolumer,tos ou a recolhimentos determina(Jbs e
o MInistério Público dode execução de acordos firmados perant

IIu dehais títulos que , porTrabalho , Comissão de Conciliação Prévia
disposição legal, cont_iver força executiv

jJ .1:Dia v LcI as e SBt.Je stóe s : r:TlrjtIgt st
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MUNICiPIO DE IBIRAÇtJ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACtJ
ESPÍRITO SANTO
27.165.208/0001-17
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

\

Ao departamento de Licitações, Compras e Contratos informamos aCs) dbtação(ões) orçamentária(s)
Processo: /2025

Ficha :

Órgão

Un idade Orçanlentária:

Função:

Sub hlnção :

Progralna:

Projeto/Atividade:

l:lenlento de Depesa:

l;onte de Recurso:

0000343

085 - SECRETARIA ,MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA

00 1 - SECI IE'fARIA 'MUNICII)AL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA

18 - GESTAO ANiBiEN’rAL

542 - CONTROLE AMBIENTAL

0014 - GESTAO DE POLITICAS AMBIENTAIS

2.040 - M ANUTENÇAO DAS NFIVIDADES DE GESTÃO E CONTROLE AMbIENTAL

31717000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBUCdS

150900009999-AAAA - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS-AA/\A

0000344

Orgão 085 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA

00 1 - SEC'RETARI A MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA

18 - GESTAO AMBIENTAL

542 - CONTROLE AMBIENTAL

0014 - GESTAO DE POLITICAS AMBIENTAIS

2.040 - MANUTENÇ,/\O DAS ATIVIDADES DE GESTÃO E CONTROLE AMHIENTAL
33717000000 - RA'[’EIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICO$

150000009999-A/\,'V\ - R[CURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS-AA/\A

Unidade Orçanlentária:

Função:

Sub função:

Progranla:

1)ro jcto/Atividade:

l,1lcnrcnto de Depesa:

1:olIIe de Recurso:

1 PhE

\

o s ;

IBI+AÇU, 28 de novembro de 2024

BBq
+'tK<.„.„ ..„ TT„,,,,nrn,.~„

Secretária de Finanças

1\ (20 aLi

\

\

\

\

\

\

\

\

\

Slsle111tl dc ..\cllllltll lqI raÇãt) de l;itlüllças Públicas 1)aRe 1 o]- 1 / 1-({,/. S(i{-1\rare I Ji’ 1 ).



Prefeitura Municipal dd lbiraçu
t -„-„--„„„„„„- „ ' -

Estado do Esphito Sant$

PROCESSO n'’ 6008/2024

REQUERENTE: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIpAL - COINTER-.

ASSUNTO: ANÁLISE MINUTA CONTRATO DE RATEIOJ

/H---

/

PARECER JURIDICO

RELATÓRIO

/0\ Trata-se de Pedido de Análise de Minuta de Contrato 4e Rateior fls. 10/14r regido

pela Lei Federal n9 11.107/2005, Decreto Federal nQ 6.017/boo,7, a ser celebrado com o

Consórcio Público Intermunicipal para F,,t,1,,{m,nt, d, P„d„ção ,

Comercialização de produtos Hortigranjeiros - co INTER, vi„nd, „t,,, „

despesas do Consórcio entre os consorciado,, ,m ,t4„dim,nt, à, ,tivid,d„ e

serviços das áreas Agricultura.

Sendo este o Relatório, passo a análise.

1



Prefeitura Municipal de lbiraçu

Estado cIo Espjyjto Santo

NO MERITO

Dispõe a Lei Federal ng 11.107/2005:

Art. 89 Os entes consorciados somente entregarão recursos ao

consórcio público mediante contrato de rateio.
L

§ IQ O contrato de rateio será formalizado em cada exercício

financeiro, e seu prazo de vigência não será superior ao das

dotações que o suportam, com exceção dos contratos que

tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em

programas e ações contemplados em plano plurianual.

Dispõe o Decreto Federal ng 6.017/2007: :

Do Contrato de Rateio

Art. 13. Os entes consorciados somente entregarão recursos

financeiros ao consórcio público mediante contrato de rateio.

'''.~__

g 19 O contrato de rateio será formalizado em cada exercício

financeiro, com observância da legislação orçamentária e

financeira do ente consorciado contratante e depende da

previsão de recursos orçamentários que suportem o pagamento

das obrigações contratadas.
2

Av. Conde tyEu, 486 - Centro - !biraçtl - Esp. Sa tItO - Cep: 29.670-QC)0 - T,,1: {:7} 3257.0516



Prefeitura Municipal de::, lbiraçu
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Estado do Espí,-ito SayIt+
/81 k&G\:1

1

1

DA DELIMITAÇÃO DA ANÁLISE

D, início, cumpre sali,r,tar qu, , p„s,nt, m„,ifest,çã, , , , „t,ing, , pe;„, , o,

aspectos legais da solicitação, conforme o que consta n„ fl,] 10/14, ou seja, análise da

„nf„mid,d, ju,ídi,, d, Min„t, d, C„,tr,t, d, R,t,i,.

/=\

p,„t„,t,, ,,b, , ,st, P,,cu,,do,i,, p,est„ cons„,Ito,i, ,bb o p,is„„ est,it,m,nt,

ju,ídico, des,o„side„„do ,sp,ct,, ,,,nômi,o,-fin,n„i,o# d, ,o„tr,tação, não Ih,

competindo adentrar na conveniência e oportunidade dos fatos praticados no âmbito

da Secretaria solicitante, nem analisar aspectos de nature 4a eminentemente técnica,

contabil ou administrativo.

Adem,is, , nsc,li,ação do ,„,mp,im,nto da contratação,[ ,ã, atribuições do órgão

solicitante, limit,„do-me, pois, est,it,m,nt, ,os te,mos dd cons„it, o„ ,ut,m,tida a

exame .

/b\

DA FUNDAMENTAÇÃO

O „tigo 241 da Co„stit„ição d, R,pública, ,om , ,eb,ção d,da pela Emenda

C,„,tit„,i,„,1 „' 19/98, de„, amp„o ,,n,titu,ion,1 p,+, qu, ,, ente, federados

p„,d„„„, uni, f,,ç„ n, bu„, d, „m ,bj,tiv, ,,mum, beja atravé, dos consórcios

públi,,,, t,1 ,om, fi,,,,m ,, div„,os Muni,4,io, qu, int,gr,m , CC)INTER, tal

como Ibiraçu/ES.
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-,. . De dcQrdo com a melhor doutrina, resta claro que o contrato de rateio do CC)INTER,

em análise, é o contrato pelo qual os entes da Federação consorciados, tal como o

Município de Ibiraçu/ES, se comprometem a fornecer recursos para a realização das

despesas de Consórcio Público prestados pelo Consórcio aos munícipes

consorciados.

nv 1 q

Nesse contexto, o contrato de rateio em debate pode ser firmado, tendo em vista a

existência de Lei Municipal, obedecendo, desta forma, o princípio da legalidade,

principalmente no que tange a indispensável exigência de autorização legislativa.

\K +/

F

A professora MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO versa sobre o dispositivo

constitucional:

"0 objetivo tia norma constitucional é o de consolidar a gestão

associada entre os entes federados para consecução de fins de

interesse comum. Normalmente, essas matérias são as que se

inserem na competência contam prevista no artigo 23 da

Constituição. Nluüas vezes, o serviço que uma pessoa jurídica

pública não pode oa tem dificuldade para executar sozinha

torna-se possível ou mais eficiente mediante coxjugação de

esfOTÇOS.” (in Direito Administrativo, 20Q Ed., São Paulo: Atlas,

2007)

\,/

O mestre DIÓGENES GASPARINI define os consórcios públicos como:

4
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”pessoa juridica sem finalidade econô4\nica, pública ou privada,

„„,Ht„{,i, „,ü,amente pot entes \ da federação para ü

„,h,,çã, d, ,b jeüvos de inteYes4es comuns.” On Dheito

Administrativo . 12; ed. São Paulo: Mal4eiros, 2007).

O professor MARÇAL JUSTEN FILHO assevera:

“o consórcio público com peTSon4hdade jurídica de d+eüo

público consiste Hama associação àúbhca, criada por meio de

1,i, „lit,d,, p,r „,t„ políticos\diversos e investidas na

tit„1,Hd,d, d, ,t,ib„{çõ„ , podereI públicos para a prestação

de modo associado de serviços púÜ,Pcos." (in Curso de Direito

Administrativo. 2Q ed. São Paulo: S4aiva, 2007)

O ,dministrativist, HELY LOPES MEIRELLES tem , b,gui„te co„c,itu,ção ,ob„
Consórcios Públicos:

/P+x\

“Consórcios públicos são pessoa# de direito público, quando

,sso,i,çã, pf,bH,,, ou d, di„\t, p,i„,d,, d„,7„„t„ de

,„,t,,t,, p,m,d,, ,nt„ ,nt„ \f,d„,d„, ,pó, „,t„i,,çã,

legislativa de ,,d, „m, p„ , k„tã, „„,i,d, de ,eTviÇos

públicos , d, ,bj,ti„,, d, i„t„4„ ,,m„m d,, ,.„„„{,d.,,

através de delegação e sem fins e}onômicos. Tr,t,-„ d, 8„tã,

associada ou cooperação assod4ti„, d, „,t„ f,d„„ti„,,, p,„,
5
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\, a reunião de recarsos financeiros, técnicos e administrativos –

que cada um deles, isoladamente, tIão teria-, para executar o

empreendimento desejado e de atiti(iade geral paras todos." Gn

Direito Administrativo Brasileiro. 339 ed. São Paulo: Malheiros,

2007)

DAS PARTES

\._/

O Município de Ibiraçu faz parte do Consórcio Público Intermunicipal – C'OINTER ,

por meio da Lei Municipal n.9 4.293/2024, conforme determina o art. 5'’ da Lei

11.107/05, restando, assim, a legitimidade tanto deste Município quanto do Consórcio

– CC)INTER para a pretendida celebração contratual.

DO OBJETO

u ODleto contratual e o ratero ele clespesas CIO LLJIN>UI<LIU corn um clos seus entes

Consorciados, Município de Ibiraçu, decorrentes do funcionamento da Sede

Adminsitrativa do Consórcio para fins de execução de suas finalidades sociais, o que

entendemos perfeitamente amoldado à autorização legal.

1

•\ _ #

DAS OBRIGAÇÕES

O conjunto de obrigações recíprocas e bilaterais dispostas na Minuta Contratual

ana]isanda observa os princípios da Adminsitração Pública bem como à norma

regente aplicável à matéria.

6
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DO VALOR

N, Mi„ut, ,n,,nt„-„ „t,b,1„id, v,1,r „rt, e d,termin4do, bem como seu tempo

e forma de pagamento.

/n-_ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em ,st„it, ,„„mp,im„,t, à no,m, ,pII,ável en,on+,a-se expressa Dotação

O,ç,m„,tá,i, , EI,m,nt,, d, D„p„,, d, f,,m, à d,4,n,tr,r a legitimidade e

l,g,lid,d, d, Desp,s, d, int„„„ ,,mum ,ntre o Consó+cio e demais entes, que se

pretende realizar o rateio para o exercício de 2025.

DA VIGÊNCIA

exercício financeiro e seu prazo de vigência será idêntico ds dotações que o suportam,

salv, ,, qu, diz,m r„p,it, p„,j,t,, ,,n,i,t,nt„ / ,m p,,g„m,s , ,çõ„

contemplados em plano plurianual (art. 8', §l' da Lei n.' +1.107/05).

Conforme disposição legal, o contrato de rateio deve ser formalizado em cada
n\

Q„,nt, ,,, d,m,i, it,ns nã, n,mi„,d„, „gist,, , ,náhb, , ,,nf,,mid,d, 1,gal d„

mesmos para a celebração do Contrato de Rateio que se pretende.

7

A\,. Conde t)’Eu, 486 - Centro - Ibiraçu - Esp.Sa11to - Cep: 49.670-0 €:10 - Tel: ( 27> 3257-0316



Pref9i!,pra Municjpal qq lbiraçu

Estado do Espírito Santo
/81 küG\1

DISPOSITIVO

Desde que observada e cumprida a RECOMENDAÇÃO retro, C)PINO PELA

CONFORMIDADE LEGAL da Minuta de Contrato de Rateio de fls. 10/14/ ora

analisada.

Registra-se que a presente análise leva em consideração, exclusivamente, as

informações e justificativas constantes no processo administrativo em epígrafe, até a

presente data.

\b, '

Por oportuno, vale frisar que incumbe à Procuradoria-Geral do Município prestar

consultoria somente sob o aspecto jurídico, não Ihe competindo adentrar na

conveniência ou na oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração

Pública Municipal, nem analisar aspectos de natureza técnico-administrativa.

Consequentemente, as orientações jurídicas desta Procuradoria-Geral, no exercício de

sua competência consultiva, possuem caráter somente opinativo, restritas aos

aspectos jurídicos, recaindo exclusivamente sobre os agentes públicos competentes a

responsabilidade pela regularidade dos atos do procedimento, pela veracidade das

informações e justificativas postas nos autos, pelo enquadramento da situação fática

à hipótese legal e pelas demais providências orçamentárias.

/h0A 9

~kJ

Frisa-se que confere ao Secretário titular da pasta a competência para a produção de

atos, decisões, execuções administrativas e movimentação de processos em conjunto

8
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do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, sem ingerência dfsta Procuradoria-Geral do

Município.

Salvo melhor juízo, assim entendo a matéria.

Ibiraçu/ES, 09 de dezembro de 4024.

tovhni

OAB/ES 39.144

/81 Rbt;\5

Carolina Reali 17::':Assistente

/’-,.
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CONTRATO DE RATEIO N.o 069/

Processo Administrativo no O06008/2024

1M;3’

O MUNICIPIO DE IBIRAÇU/ES, pessoa jurídica de direito húblico interno, inscrita no

CNPJ sob no 27.165.208/0001-17 com sua sede estabelecidb na Avenida Conde D’Eu

N.o 486 – Bairro Centro, CEP 29.670-000, nesta cidade, nest& ato representado pelo Sr

DIEGO KRENTZ, prefeito municipal, brasileiro, solteiro, [,inscrito no CPF sob no

o05.455.600-71 e portador de RG no 5.085.808.63-1 SPTC/ks, doravante denominado

CONSORCIADO, e CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O

FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO E COMERCIALIkAÇÃO DE PRODUTOS
HORTIGRANJEIROS - COINTER, pessoa jurídica de diHeito Publico da espécie de

associação pública, com sede à Rodovia Cônego João Guilherme, s/no , Bairro Santa

Helena, nesta cidade de Colatina - ES, inscrito no CNPJ/MF sbb na 09.595.691/0001-98,

neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOÃO bUERINO BALESTRASSI,

brasileiro, casado, Prefeito Municipal de Colatina, Inscrito n/o CPF/MF no. 493.782.447-

34 e RG no 347816 SSP-ES, com endereço profissional na bv. Ângelo Gilbeüi, no 343,
Bairro Esplanada, no município de Colatina-ES, doravant4 denominado CONSÓRCIO;

regido pela Lei Federal 11.107/2005, Decreto Federa1 no 4.017/2007 e o Contrato de

Consorcio Público e de seu estatuto Social resolvem cel/ebrar o presente Contrato,

mediante o que se encontra expresso nas clausulas a seguid.

ID CidadES: 2024.030E0700001.09.O018

in'R

/3

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO r

O presente instrumento tem por objeto ratear as despesbs do CONSÓRCIO entre os

CONSORCIADOS nos termos do art. 80 da Lei n.o 11.107/ob e do Contrato de Consórcio

Público, tendo por fim o alcance da finalidade e dos obJetivos descritos na (.1áusula

Quinta do Contrato de Consórcio Público. /

Parágrafo Único - O Município Consorciado que firmar /o Contrato de Rateio poderá

utilizar do espaço da CEASA NOROESTE com fim de bomercialização de produtos

hortigranjeiros pelo Município.
1

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DESPESAS DO CONSÓRCIo

Consideram-se despesas do CONSÓRCIO, entre outras:

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRAÇU :9.670-000
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a) custos despendidos na instalação, aquisição de equipamedtos e manu

sede; /

b) custos despendidos na execução da finalidade e dos bbjetivos do CONSÓRCIO

previstos no contrato de consórcio público;

c) custos despendidos na remuneração de empregados do jsetor administrativo, nela

incluída as obrigações trabalhistas e fiscais patronais; 1

d) custos despendidos com serviços de terceiros necessários io bom funcionamento das

atividades e projetos executados pelo CONSÓRCIO.

/8fRÀç\3

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES 1

As partes contratantes comprometem-se a cumprir as seguin{es obrigações:

/+n\

I - Compete ao CONSÓRCIO:

a) Disponibilizar ao CONSORCIADO área do Pavilhão Nã4 Permanente (PEDRA) da

CEASA NOROESTE para a Secretaria Municipal de Agriculturb para comercialização dos

produtos hortigranjeiros pelos produtores do Município;

b) Adotar todas as providências cabíveis à execução do presbnte CONTRATO;

c) Realizar a gestão de convênios e contratos firmados, dom o fim de possibilitar o
alcance dos objetivos traçados pelo CONSÓRCIO; 1

d) Acompanhar a prestação dos serviços dos profissionais c4ntratados;

e) Prestar contas mensalmente ao CONSORCIADO, dos pJgamentos devidos e pagos

em razão da execução deste CONTRATO; 1

f) Apresentar a cada semestre, as Prestações de Contas Úensais (PCMs) enviadas ao

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES) pbra apreciação do Conselho

Fiscal, para emissão de parecer e posterior encaminhaÚento à Assembleia Geral,

quanto a regularidade dos repasses recebidos, pagamento4 devidos e pagos em razão

da execução deste CONTRATO;

g) Enviar PCM para os municípios consorciados até a dat4 limite de 10 de cada mês,

atendendo às exigências do TCEES;

h) Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORiIADO em cumprimento à

legislação e normas aplicáveis aos serviços a serem di/sponibilizados por meio do

CONSÓRCIO; r
i) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições dÉste CONTRATO.

in\

II - Compete ao CONSORCIAI>O:
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ao CONSÓRCIO, por escrito, qualquer inconforqidade verificada na oferta

dos serviços descritos na Cláusula Primeira, visando possibil/itar a adoção de medidas

corretivas;

b) Realizar os repasses financeiros nos prazos e valore4 constantes do presente

CONTRATO ; 1

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente CONTRAIO.

d) Dar ampla divulgação do presente CONTRATO ha
CONSORCIADO.

/
,neH+=n

at' it) rica

IBIR hQ\3
a) Informar

imprensa oficia

: 4Fã
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR r \ _w
Fica estabelecido que, a título de rateio das despesas do CONSORCIOf-o-coNsoRCIADO

repassará o valor anual de R$ 30.000,oo (trinta 4il reais), divididos em

12(doze) parcelas mensais de R$ 2.500,OO (dois Úi1 e quinhentos reais),

podendo também ser pago em cota única até 30 de juqho do exercício vigente.
§ lo – O valor estabelecido nesta cláusula poderá ser 4lterado por termo aditivo,

mediante solicitação do CONSORCIADO, desde que em cdso de aumento do valor o

mesmo comprove a existência de suficiente dotação orçamehtária necessária a cobrir as

despesas decorrentes do aditivo a ser firmado, ou ainda, p4r decisão fundamentada do

colegiado competente para fins de permitir estruturação ou /oferta de novo serviço, bem

como expandir as ações do CONSÓRCIO com vistas ao atebdimento dos seus objetivos

e finalidades, nos limites estabelecidos no art. 125 da Lei nd 14.133/2021.

§20 – O CONSORCIADO se obriga a efetuar depósito na co4ta corrente do CONSÓRCIO,

no Banco BANESTES C/C no 13.196.738, Agência no 0117 (COLATINA - ES), ou outro

que vier a ser indicado, tendo por limite para efetuar o mbntante do repasse o dia 25

(vinte e cinco) do mês pertinente à execução das desp4sasr em caso da opção do

repasse em parcelas mensais.

g 3.o - O CONSORCIADO se obriga a repassar os val4res contidos no quadro da

Cláusula Quinta até a data limite de 30/11/2025, vis4ndo assegurar os recursos

necessários para o pagamento das despesas adÚinistrativas inerentes ao

funcionamento da sede do consórcio, para que recurso fidanceiro do ente consorciado

seja contabilizado como receita dentro do referido exercícid.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1

do

/h

As despesas descritas na clausula anterior correrão à conta de dotações orçamentárias

consignadas no orçamento da Secretaria Municipal de AÜricultura do CONSORCIADO,

distribuídas da seguinte forma: 1
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DADESProjeto / Atividade: 0850011854200142.040 - MANUT Ç AO DAS

DE GESTÃO E CONTROLE AMBIENTAL
íF\s

ValorElemento de Despesa

1 acM3.1.71.70.00
PÚblico

a n3.3.71.70.00
PÚblico

;30.000,00Total
in\

Parágrafo Único – A celebração do presente contrato de rate{o de consórcio público sem

suficiente e prévia dotação orçamentária ou sem obserqar as formalidades legais

previstas configurará ato de improbidade administrativa insjulpida no art. 10, inc. xv,
da Lei Federa1 NO 8.429/92 (Lei dos Atos de Improbidade Adhinistrativa)

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES

O inadimplemento das obrigações financeiras estabelecidas /neste instrumento sujeitam

o CONSORCIADO faltoso às penalidades previstas no Contra[o de Consórcio Público e no

Art. 80, 9 50, da Lei Federal n.o 11.107/05 (Lei Geral dos Cdnsórcios Públicos).

CLÁUSULA SÉTIMA – DA AÇÃO PROMOCIONAL 1

Fica acordado que em toda e qualquer ação promocional/, relacionada com o objeto

descrito na Cláusula Primeira deste CONTRATO, será ob/rigatoriamente destacado a

participação do CONSÓRCIO e do CONSORCIADO.

/-\

CLÁUSULA OITAVA – DO USO DO NOME E OU LOGOMARCA

As partes se comprometem à não utilização do nome e ou lbgomarca do CONSÓRCIO ou

do CONSORCIADO em materia1 estranho ao objeto deste CbNTRATO.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E EFEITOS JURÍDICbS

O presente instrumento surtirá efeitos jurídicos a partir de [01/01/2025 com vigência até

31/ 12/2025. /

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente instrumento será rescindido automaticamenteÍ no caso de o CONSORCIADO

deixar de integrar o CONSÓRCIO, desde que atendidas as formalidades estabelecidas

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRAÇU – ES $
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nos arts. 80, § 50, 11 e 12, § 20, da Lei n.o 11.107/05,[ vedada sua prorrogação

conforme disposto no art. 80, g 10 da Lei no 11.107/05.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA COBRANÇA EXTRAJUDICIAL e JUDICIAL

O descumprimento das obrigações financeiras decorrentes do presente instrumento pelo

CONSORCIADO, por período superior a 90 (noventa dias), eÚsejará a cobrança pela via

extrajudicia1 através de protesto e posterior informação do Tribunal de Contas

do Estado do Espírito Santo (TCE-ES), também comoJ pela judicial, acrescido
de atualização monetária, juros legais e honorários ad+ocatícios.

Quarta, e que, caso venha a descumprir as cláusulas e cbndições deste instrumento

Civil, no valor do inadimplemento. 1

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO TiTULO EXECUTIVa EXTRAJUDICIAL

O Município Consorciado assume Integral responsabilidade delo compromisso firmado e

declara que realizará o acordado neste instrumento conbrme descrito na Cláusula

contratual, torna-se inadimplente para efeitos de execuçãO futura, constituindo assim

titulo executivo extrajudicial, com fulcro no Art. 784, incisb IX do Código de Processo

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 1

As partes elegem de comum acordo o Foro da Comarca de/Colatina – (ES) para dirimir

dúvidas emergentes do presente instrumento. 1
n+

E por estarem justas e acordadas, assinam o presente in4trumento particular em três

vias de igual teor e forma na presença de duas testemunha É.

Ibiraçu - ES, 30 de Dezembro de 2b24.

BD

MUNICiPvO C ,ORCIADC

JOAO GUERINO Assinado de form] digital por JOAO GUERINO

JOÃO GUERINO BALESTRASSf

PRESIDENTE DO COINTEq

Testemunhas :

1- 2
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IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO r:,:+4.1-+
ANEXO - CONTRATO N. 000069/2024 - SEQUÊNCIA N+000002827

Origem

Contrato

IDispensa N' ooo018/2024 Pmcebso l 006008/2024

IContrato N' 000069/2024

Empresa

CNPJ

ICONSORCIO PARA FORTALEC. DA PROD. E COMERC. DE PROD. H<bRTIGRUTIGRANJEIROS - COINTER

ICNPJ: 09.595.691/0001-98

S E

Endereço

Secretaria OO014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Local 10000068 - SEC MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESEV. RURAL

Item Lote Especificação

T

o presente instrumento tem por objeto ratear as despesas
2025 do consórcio entre os consorciados nos termos do art

8c> da lei n.'’ 1 1.107/05 e do contrato de consórcio público,

tendo por fim o alcance da finalidade e dos objetivos
descritos na cláusula quinta do contrato de consórcio

público,
parágrafo único – o município consorciado que firmar o
contrato de rateio poderá utilizar do espaço da ceasa

noroeste com fim de comercialização de produtos
hortigranjeiros pelo município.

Marca 1 f UN 1 Quant Unitário 1 Valor Total

001 das despesas do consórcio
consideram-se despesas do consórcio, entre outras:

PS 1 ,oo
30.000,000

0
30.000,00

a) custos despendidos na instalação, aquisição de
equipamentos e manutenção de sua sede

b) custos despendidos na execução da finalidade e dos
objetivos do consórcio previstos no contrato de consórcio
público ;

c) custos despendidos na remuneração de empregados do
setor administrativo, nela incluída as obrigações trabalhistas
e fiscais patronais;
d) custos despendidos com serviços de terceiros
necessários ao bom funcionamento das atividades e

projetos executados pelo consórcio
'+=-11bq

Tn7iqlziãilagxznz132B32M 30, oM1
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA: 3m

30.000,00
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Vitória (ES), sexta-feira, IÓ de Janeiro de 2025.
ir#lã;;

fornecimento de Combustíveis,
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: De acordo
com o acima mencionado fica prorrogado o prazo
constante na Cláusula Terceira do Contrato originário
por mais 12(doze) meses, ou seja finalizar em
3 1/.12/2025
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO: Fica
alterada a Cláusula Nona do Contrato originário, onde
os recursos necessários ao pagamento das despesas
inerentes a este aditivo de contrato correrão por
conta das seguintes dotações: 07.00-Secretaria
Municipal De De Assistenvia Social; 07.02- Secretaria
Municipal de De Assistenvia Social; Projeto/Atividade :

702.123.610.012.2016 Elemento : 3.3,90.39.00-
esp'ecificações: Obras e Instalações Fonte; 150000 -
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇ'AO: Ficam

demais cláusulasinalteradas e em pleno vigor
prevista no Contrato Originário. E, por estarem as
partes justos e contratados, assinam o presente
Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para que produza seus efeitos legais.
Divino de São Lourenço-ES, 12 de Dezembro 2024.
ELEARDO APARICIO COSTA BRASIL
Prefeito de Divino de São Lourenço

Protocolo 1467989

as

RESUMO 10 TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO

CONTRATO NO. 001/2024.
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL
ECOPORANGA-ES .

- Contratada : SÃO GABRIEL AMBIENTAL
TERRAPLANAGEM LTDA
CNPJ: 09.598.940/0001-07

_ Objeto: Contratação de

DE

serviços continuados de
merendeira .

Valor Global: R$ 637.838,64 (seiscentos e trinta e
sete mil, oitocentos e trinta e oito reais e sessenta e
quatro centavos)
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses.
Processo: 9604/2024
ID: 2023.025E0700001.01.0011

JOSE LUIZ MENDES
Prefeito

Protocolo 1468695

RESUMO 10 TERMO ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO

CONTRATO NO. 002/2024.
Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL
ECOPORANGA-ES .
Contratada: SÃO GABRIEL AMBIENTAL
TERRAPLANAGEMI LTDA
CNPJ: 09.598.940/0001-07
Objeto: Contratação de

DE

serviços continuados de
merendei ra
Valor Global: R$ 112.559,76 (cento e doze mil,
quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta e seis
centavos)
Vigência do Contrato: 12 (doze) meses,
Processo: 9316/2024

JOSE LUIZ MENDES
Prefeito

Protocolo 1468718

Ibiraçu
1\fAi

R§?uoT;/2§2%o n t r a
Contratante ltadoMudicípio de I
Consórcio PúblicÓ para Trata aÇão
Final Adequada de Resíduos SÓtitl-os da Região

CONDOESTE,:stados do ESDoce Oeste do

1:€:a2r2'3212/?:sopti!! PToc' f;r?ggi/á4d
CNPJ no
Objeto

]ONSORCIADOS para o exercÍcioentre os Entes
financeiro de 202 nos termos do art. 80 da Lei n.o

base na Resolução Orçamentária11.107/05. e. co
aprovada pela As#sembléia Geral, tendo por fim o
efetivo funcionarTlento da sede administrativa do
CONSÓRCIO, pará fins de execução dos objetivos
dos objetos e fihalÊdades do CONSÓRCIO. Valor

42.00l0,00. Vigência: 01/01/2025 atéAnual: R$
31/ 12/2025.
Ibiraçu, 09 de JaHeiro de 2025.
EDUARDO MARqZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1468676

RÉsumo do Contrato
NO. 068/2024

MuJnicípio
público

Contratado :de lbiraçu .Contratante :

Consórcio Tratamentopara
vi=DE111a\,e_KI 'lgIRia i +tuüigbia tAS wc ERC+=i u uv=
Sólidos da Regjão Doce Oeste do Estados do
ES - CONDOESTF, CNPJ no 11.422.312/0001-OO
Proc. NO 5806/f2024. Dispensado de Licitação,
Conforme Art. 751 Inc. XI da Lei 14.133/2021 e suas
alterações. Objetb: A prestação pelo CONTRATADO
dos serviços de 1 coleta, transporte, tratamento e
destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde -
RSS, ao Contratehte, adotando-se o CONTRATADO o
processo de estefitização por autoclave e destinação
final adequada jdos RSS. Valor: R$ 63.676,80.
Vigência: 01/01/k025 até 31/12/2025.
Ibiraçu, 09 de Jaheiro de 2025.

EDUAÊDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1468686

Résumo do Contrato
NO. 069/2024

Contratante: Mbnicípio de Ibiraçu. Contratado:
CONSÓRCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL
PARA O FOR+ALECIVENTO DA PRODUÇÃ9
E COM ERCIALIZAÇAO DE PRODUTOS
HORTIGRANJEtROS - COINTER, CNPJ NO
09.595.691/0001-98. Proc. NO 6008/24. Objeto:
Ratear as desbesas do CONSORCIO entre os
CONSORCIADO g, nos termos do art. 80 da Lei n.o
11.107/05 e dd contrato de consórcio público. O
Município Consofciado que firmar o Contrato de Rateio
poderá utilizar dIo espaço da CEASA NOROESTE com
fim de comerci4lização de produtos hortigranjeiros
pelo Município. Valor Anual: R$ 30.000,00. Vigência:
01/01/2025 atéj31/12/2025.

Ibir$çu, 09 de Janeiro 2025.
EDUAkDO MAROZZI ZANOTTI

Prefeito Municipal
ProtocoIo 14687261

A„i.„d. digit,1,„,„t, p,1, DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Quinta-teka, 9 d' Jbnciro d. 2025 às 2] :os:oo CódigQ dc AutcnticaÇãQ: 63c75cd2
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Resumo do Contrato
NO. 067/2024
Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
Consórcio Público para Tratamento e Destinação
Final Adequada de Resíduos Sólidos da Região
Doce Oeste do Estados do ES - CONDOESTE,
CNPJ n') 11.422.312/000:1-OO Proc. NO 58C)7/24.
Objeto: Ratear as despesas do CONSÓRCIO
entre os Entes CONSORCIADOS para o exercício
financeiro de 2025, nos termos do art. 80 da Lei n.o
11.107/05, e, com base na Resolução Orçamentária
aprovada pela Assembléia Geral, tendo por fim o
efetivo funcionamento da sede administrativa do
CONSÓRCIO, para fins de execução dos objetivos
dos objetos e finalidades do CONSORCIO. Valor
Anual: R$ 42.000,00, Vigência: 01/01/2025 até
31/12/2025.
lbiraçu, 09 de Janeiro de 2025.
EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1468677

Resumo do Contrato
NO. 068/2024

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
Consórcio Público para Tratamento e
Destinação Final Adequada de Resíduos
Sólidos da Região Doce Oeste do Estados do

- ES - CONDOESTE, CNPJ no 11.422.312/0001-OO
Proc. NO 5806/2024. Dispensado de Licitação,
Conforme Art. 75, Inc. XI da Lei 14.133/2021 e suas
alterações. Objeto: A prestação pelo CONTRATADO
dos serviços de coleta, transporte, tratamento e

' destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde -
RSS, ao Contratente, adotando-se o CONTRATADO o
processo de esterilização por autoclave e destinação
final adequada dos RSS. Valor: R$ 63.676,80.
Vigência: 01/01/2025 até 31/12/2025.
lbiraçu, 09 de Janeiro de 2025.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
Prefeito Municipal

Protocolo 1468687

Ibitirama

Decre

DECRETO NO 052/2025

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ANULA PROCESSO LICITATÓRIO N. 7049/2025 - EDITAL DE PREéÃO ELETRÔNICO N' 029/2024 E

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA, no uso de suas atribuições jegais, que Ihe confere a Lei Orgânica
Municipal, e ainda, 1

CONSIDERANDO - que é facultado à Administração Pública anular Ju revogar a licitação por razões de
interesse público e;
CONSIDERANDO - que a Administração Pública pode rever os seus Patos a qualquer tempo consoante o
entendimento da Súmula n') 473 do STF;

É; sj

Reéumo do Contrato
NO, 069/2024

Contratante: Muhicípio de Ibiraçu. Contratado:
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
PARA O FORTALECIMENTO DA PRODUÇÃO
E COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS
HORTIGRANJEI Itos - COINTER, CNPJ NO

09.595.691/0001b98. Proc. NO 6008/24. Objeto:
Ratear as despbsas do CONSÓRCIO entre os
CONSORCIADOS,1 nos termos do art. 80 da Lei n.o

11.107/05 e do contrato de consórcio público. O
Município Consordiado que firmar o Contrato de Rateio
poderá utilizar doI espaço da CEASA NOROESTE com
fim de comercialização de produtos hortigranjeiros
pelo Município. Vblor Anual: R$ 30.000,00. Vigência:
01/01/2025 até 31/12/2025.

:':„4','’''’;„''„='$::#4
EDUAHDO qAROZll ZANd\( afP

fPrefeito Municipal \B
Protocolo 1468724

Résurno do Contrato
NO, 070/2024

Contratante: MÜnicípio de Ibiraçu. Contratado:
CONSÓRCIO PÜBLICO DA REGIÃO POLINORTE
- CIM POLINORTE, CNPJ NO 02.618.132/0001-07.
Proc. NO 5927/á024. Objeto: Ratear as despesas
do CONSÓRCIOI entre os CONSORCIADOS, nos
termos do art. 8c) da Lei n.o 11.107/05 e dos
dispositivos do dontrato, tendo por tendo por fim o
efetivo funcionafnento da Câmara Setorial de Meio
Ambiente e Agri4ultura do CONSÓRCIO, em especial
o Licenciamentof Ambiental e o Programa Bem Estar
Animal - Pet Vida. Valor Anual: R$ 84.000,00.
Vigência: 01/01/2025 até 31/12/2025,

Ibiraçp, 09 de Janeiro de 2025.

EDUARDO MAROZZI ZANOTTI
f Prefeito Municipal

Protocolo 1468772



-MUNICiPIO DE IBIRAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIl{AÇU
ESPÍRrro SANTO
27.165.208/0001-17
NOTA DE EMPENIIO N' 0000283/2025

O ordcnador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

IExcrcício : 2025 Tipo: Ordinário
Data : 24/0 1/2025

Processo : oo06008/l024

Ficha : 0000343

Valor : 20.000,00

Despesa: Passivo Rbconhccidos

Órgão

Unidade Orçamentária

085 - SECRETARIA MUNICIPAL. DE MEIO AMBIENTE - SEMMA

Função

Subfunção
Progranla

Projeto/Atividade
Elelnelrto de Despesa

l:onte de Recurso

ooi - SECRE'rARiA N4UNiCiPAL DE MEiO AMBiENTE - SEMNÍA

18 - GESTAO AMBIENTAL

+'+

%a-CONTROLE AMBIENTAL
0014 - GESTAO DE 1

+/

'FI s._

tEl
-ã:iüM

150000009999-AAAA - RECURSOS NÃO VINCU LADOS DE IMPOSTOS E ’['RANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS-A/-\AA

POLi’ricAS AMBiENTAiS

2.040 - MANUTEN(,AO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO E CON'l'ROI,E AMBIEN-N
31717000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS

Favorecido : 12965 - CONSORCIO PARA FORTAI.EC. DA PROD. E COMFiRC. DE PROD.

Bairro : SANTA HELENA

CNPJ/CPF : 09.595.691 /0001 -98

Cidade :GUARULHOS

,-nb\ Endereço : R. CC)NEGO JOAO GUILHERME tIF , SP

Fclefone Fixo: 2737215518 (;e luI a r : PIS PASEP :

1 MR AS DESPESAS DO CO SÓRCIO ENTRE OS CONSORCI/\DOS NOS
TERMOS DO Altr’r. 8' DA El N'’ 1 1.107/05. DO coNl-RAro DE CONSÓRCIO I)ÜBIJICO E, ’1-ENDO POR FIM o ALCANCE DA
FINALIDADE E DOS OBJETIVOS DESCRITOS, PODENDO UTILIZAR DO ESPAçd DA CE/\SA NOROESTE COM FIM DE
COMERCIALIZAçÃO DE PRODUTOS Flor{liGR,'\NJEiROS PELO MUNICIPIO, CONFORME CONTRATO N'' 069/2024. REI'ArlVO
AO EXERCÍCIO DE 2025. 1

Su belemcnto: 31717099000 - OUTROS RA'FEIOS Pl:LAP m
Saldo Anterior

(vinte mil reais )

43.963,64 l Despesa Empe11hada l 20.000,oo 1 1 Saldo Disponível 23.963,64

Dispensa/Inexigibilicladc : 97 - Consórcio Público Número Proc. Dispbnsa/Incxigibilidade : 006008

C O N T R A ’F O

Fipo/Núnr ero/Ano : Rateio de Consórcio Público N'’ 0000069/2024 Data Vencimento: 3 1/ 1 2/2025

Cú(ligo Nome
SUCRE'FARIA MUNICIPAL DE Ml:10 AM131ENTI

C E N T R O DE C U S T O

Va lo r

20.000,00

2 o. 000,00

v a 1 o r

-1-ota I

---n\. N" 1 Débito

L A N Ç A M E N T O i
1

Of
01
02
02
P1
C1
C1

s os
622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL
622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR
622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR
2r8911400000 - CONSóRCIos A PAGAR
821110100000 - RECURSOS DISPONiVEIS PARA O EXER
8221 IOIOIOOO - PROGRAMACÃO DE DESEMBOLSO MEN

Eme rgos ociais
mom6 mR
20.000.OO 1622920101000 - EMFENHOS A LIQUIDAR
20.000,oo l622130200000 - CREDITO EMPENHADO EM LIQUIDAÇÃO
20.000,OO 1622920102000 - EMIPENHOS EM LIQUIDACAO
20.000,oo 1218911400000 - CdNSÓRCIOS A PAGAR
20.000,OO 1821120200000 - DI$PONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE
20.000,oo 1822110102000 - pROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN

20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000.00
20.000,00
20.000,00

Local/Data/Assinaturas

c

++/
EDUARDO M AR0771 Z /\NOT’FI

l)REI"Lt ITO !\IUNICll>AL
BRLrNO ROBERTO NiONT EIRO MORENO

CRC 098299/o

r
INSERÇÃO: Mikaela Paulino Penitente Barbosa

lt& i. ('onlahÊltdacIe Pública Eletrônica ISI

ALTERAÇÃO: Mikaeta Paulino Penitente Barbosa

Pat,e / of 1 li&1. 1’rtiLtuÇÕc.\ de Sofiwu rc t ;l'l )A



MUNICiPIO DE IBIRAÇ'U
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRA(,=U
ESPÍRITO SANTO
27.165.208/0001-17
NOTA DE EMPENHO N' 0000284/2025

O ordenddor da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

/-'-\

Tipo/N únr cro/Ano :

Código Nonli

Õ---–Í'
01
02
02
P1
C1
C1

INSERÇÃO: Mikaela Paulina Penitente Barbosa

Tipo: OrdinárioIExercício : 2025
Data : 24/01/2025Ficha : 0000344

Processo : oo06008/2624 Valor : 10.000,00

Despesa: Passivo R4conhGcidos

Órgão

Unidade Orçamentária 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMM A

' 4@-3

r:);'/)
Função 18 - GESTAO AMBIENTAL.

1Subfunção 542 - CONTROLE AMBiEN'rAL
O014 - GESTAO DE POLITICAS AMBIENTAIS 1
2.040 - MANUTEN(,'AO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO E CONTROLE AMbiENTAL

Programa

Projeto/Atividade
Elemento de Despesa 3371 7000000 - RATEIO PELA PARTiCIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PÚBLIC$S

150000009999-AMA - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E - lIL\NSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS-AAA AFonte de Recurso

LNPJ/CPF : 09.595.691/0001 -98Favorecido : 12965 - CONSORCIO PARA PORTAL,E(_'. DA PROD. E COMER(_'. DE PROD.

[ Cidade : GUARULHOSBairro : SANTA HELENA

1 UI; , SP
PIS PASEP :

Endereço : R. CC)NEGO JOAO GUILHERME

Telefone Fixo: 2737215518 Celular :

TERMOS DO ARTT. 8' DA El N' t 1.107/05, DO CONTRAIU DE CONSÓRCIO PÚBLICO E, TENDO POR FIM O ALCANCE DA
FINALIDADE E DOS OBJETIvos DESCRITOS, PODENDO U'IILIZAR DO ESPAÇOrDA CEASA NOROESTE COM FIM DI

COMERCIAL IZA(,:ÃO DE PRODUTOS I-IORTIÓRAN.IEIROS PELO MUN[CII)IO, ÓOhFORME CONTR;ro N. 069/2024, RELATIVO
AO EXERCiCIO DE 2025 , l

3 O EM CONSÓRCIOS P 'BUCOS

Saldo Anterior 62.136,36 Despesa Empenhada 10.000,oo 52.136,36Saldo Disponível

(dez mil reais )

Número Proc. Disp+nsa/Inexigibilidade :Dispensa/Inexigibilidade : 97 - Consórcio Público 006008

CONTRATO
Rateio de Consórcio Público N' 0000069/2024 Data Vencimento: 3 1/ 1 2/2025

CENT 110 DEC tJ ST o

Valor

10.000,oo162 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTI

10.000,ooTotal

\

Débito Valor

Empenho - Emissão de Empenho -M m
622110000000 - CRÇDITO DISPONÍVEL 1 IO.000,OO 1622920101000 - EMpENHOS A LIQUIDAR
622430100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 1 IO,000,OO 1622130200000 - cNÉDITO EMPENHADO EM UQUIDAC,ÃO
622920101000 -- EMPEIyHOS A LIQUIDAR 1 10.000,oo 1622920102000 - EÜPENHOS EM LIQUIDACAO
218911400000 - CONSORCIOS A PAGAR 1 IO.000,OO 1218911400000 - CdNSÓRCIOS A PAGAR
821 1 IOIOOOOO - RECURSOS DISPONIVEIS PARA O EXER l IO.000.OO 1821 120200000 - DI$PONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE
822110101000 - PROGRAMACAO DE DESEMBOLSO MEN 1 IO.00030 1822110102000 - pHOGRAMACÃO DE DESEMBOLSO MEN

Local/Data/Assinaturas

10.000,oo
10.000.oo
10.000,oo
10.000,oo
10.000.oo
10.000.oo
10.000.o9

c

1

44/
1

EDUARDO M AROZZI ZANOTTI
P liEl"l tITO Nl UNiC IPA L.

81(LING) [ toni.R rt) \lo\ r i.:iRO MORF.NO

coN'rADOR
l CRC 098299/O

r
1

[

1

1;&!. Ccmtabitidade Pública Eletrônica !Sf 1)age 1 of 1 1 E&1, 1)roc lIIÇÕes de SoÍt\vale 1.'1’1) A
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